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REGULAMENTO DO
REALIZE CAP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

DEFINICOES

11 Para fins do disposto neste Regulamento, no Anexo e nos Apéndices, os termos e
expressdes iniciados em letra maiuscula, no singular ou no plural, teréo os significados a eles
atribuidos no Suplemento | a este Regulamento, sem prejuizo das defini¢des especificas dispostas
no Anexo.

1.2. Em caso de conflito entre as disposi¢des deste Regulamento e do Anexo, prevalecerd o
disposto na regra especifica (Anexo) sobre a regra geral (Regulamento).

DENOMINAGAO, CATEGORIA E PRAZO DE DURAGAO

1.3. O Fundo, denominado REALIZE CAP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS, serd& regido, em seus aspectos gerais, pelo presente Regulamento, em relagéio &
sua Classe, pelo seu Anexo, e em relagéo a cada Subclasse, pelo respectivo Apéndice.

1.4. O Fundo terd prazo de duragéio indeterminado, sendo que cada Classe e cada Subclasse,
conforme o caso, terd prazo de duragéio conforme descrito no Anexo ou correspondente Apéndice,
respectivamente, observados os casos de Liquidagéio Antecipada do Fundo ou de Liquidagéo
Antecipada da Classe.

CLASSE E SUBCLASSES

1.5. O Fundo emitird, inicialmente, uma Gnica Classe, conforme descrita no Anexo, sendo que
no dmbito dessa Classe poderdo ser emitidas uma ou mais Subclasses, por meio dos respectivos
Apéndices.

1.6. O Fundo poderd emitir novas Classes, com a necessidade de realizagéio de Assembleia
Geral e com direito de preferéncia aos Cotistas, nos termos da Resolugio CVM 175, conforme

deciséio da Gestora, desde que observadas as seguintes condicdes:
i. ndo sejam afetadas as caracteristicas das Classes de Cotas ja emitidas;

ii. seja realizada a formalizagéio do Anexo da nova Classe de Cotas, o qual serd parte
integrante do presente Regulamento e deverd conter, no minimo, os requisitos constantes

no presente Regulamento e na Resolugéio CVM 175;

iii.  ndo estar em curso qualquer Evento de Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio em relagéo
as demais Classes, conforme verificado pela Administradora: (1) néo sanado; e/ou (2) em
relagdo ao qual a Assembleia Especial ainda né&o tenha se manifestado de forma
definitiva no sentido de que: (a) o Evento de Avaliagéio configura um Evento de
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Liquidagéo; ou (b) devam ser iniciados os procedimentos de liquidagéo da Classe e/ou
do Fundo, sem reverséo posterior desta decisdo; e

iv.  cumprimento do procedimento de subscrigéio e integralizagéio das Cotas da nova Classe

conforme definidos no presente Regulamento e no Anexo da nova Classe.

17. Na hipétese de emisséo de novas Classes, este Regulamento deverda ser alterado,
independentemente da Assembleia de Cotistas, para atender as disposigdes da Resolugéio CVM
175.

PUBLICO-ALVO

1.8. O Fundo serd destinado exclusivamente aos Investidores, conforme definidos no Anexo e
nos Apéndices, e que busquem, no médio e longo prazo, a valorizagéo das suas Cotas de modo
condizente com a Politica de Investimentos descrita no Anexo, tendo ciéncia dos riscos inerentes a
esta aplicagéio, conforme descritos neste Regulamento.

OBJETIVO

19. O objetivo do Fundo ¢ proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéio de suas Cotas por
meio da aplicagédio de seu Patriménio Liquido na aquisigéio de: (i) Direitos Creditérios que atendam
aos Critérios de Elegibilidade; e (ii) Ativos Financeiros, em qualquer dos casos, observada a
Politica de Investimentos e os Limites de Composi¢céio e Concentragdio da Carteira do Fundo,
estabelecidos no Anexo.

ADMINISTRAGCAO, GESTAO E PRESTAGAO DE SERVICOS

1.10. Administracéo

1101. O Fundo serd administrado pela Administradora. A Administradora, observadas as
limitagdes legais e as previstas na regulamentagéo aplicavel, tem poderes para praticar os atos
necessdrios & administragéio do Fundo, na sua respectiva esfera de atuagéo.

110.2. Incluem-se entre as obrigagdes da Administradora, além das demais previstas na

Resolugéio CVM 175 e em regulamentagéio especifica:

i. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

a. o registro de Cotistas;
b. o livro de atas das Assembleias Gerais;
C. o livro ou lista de presenca de Cotistas;
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vi.
Vii.

viii.
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d.  os pareceres do Auditor Independente; e
e.  os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do Fundo;

solicitar, se for o caso, conforme orientagéio da Gestora, a admisséio & negociagéio das

Cotas em mercado organizado;

pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéio vigente, por cada

dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;
elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da Classe;

manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados
pelo Fundo, inclusive os prestadores de servicos essenciais, bem como as demais

informagdes cadastrais do Fundo e da Classe;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsdavel pelo esclarecimento de duvidas e
pelo recebimento de reclamagées, conforme definido na Resolugéio CVM 175;

monitorar os Eventos de Avaliagéo e os Eventos de Liquidagéio;
observar as disposi¢des constantes deste Regulamento; e

cumprir as deliberacdes da Assembleia de Cotistas.

Gestdo

A Gestora, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentagéo aplicavel,

tem poderes para praticar os atos necessdrios a gestdo da Carteira de ativos, na sua respectiva

esfera de atuagéio.

11.2.

Incluem-se entre as obrigagdes da Gestora, além das demais previstas na Resolugéio CVM

175 e em regulamentacédio especifica:

informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em prestador de

servigo por ela contratado;

providenciar a elaboragéio do material de divulgacéio da classe para utilizagéio pelos

distribuidores, as suas expensas;

diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a

documentagdio relativa as operagdes da Classe;
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Vi.

Vii.

LI11.3.

manter a Carteira de ativos enquadrada aos Limites de Composigéio e Concentragéio e,
se for o caso, de exposigdio ao risco de capital;

observar as disposi¢des constantes deste Regulamento;
cumprir as deliberacdes da Assembleia de Cotistas; e

envidar melhores esforcos para manter as Key Persons em seu quadro de executivos,

atuando nas atividades didrias da Gestora, pelo Prazo de Duragéio do Fundo.

Em acréscimo as demais obrigagdes previstas no item 6.2.2, a Gestora é responsavel pelas

seguintes atividades:

Vi.

estruturar o Fundo, nos termos da Resolugéio CVM 175;

executar a Politica de Investimentos, devendo analisar e selecionar os Direitos Creditérios

para a carteira de ativos, o que inclui, no minimo:

a. verificar o enquadramento dos Direitos Creditérios a Politica de Investimentos,
compreendendo, no minimo, a validagéo dos Direitos Creditérios quanto aos
Critérios de Elegibilidade e as Condi¢des de Revolvéncia e a observéncia aos
requisitos de composicdo e diversificagdo, de forma individualizada ou por
amostragem, utilizando modelo estatistico consistente e passivel de verificagédo, nos
termos do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175;

b. avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos Creditérios, se houver, a
Politica de Investimentos;

registrar os Direitos Creditérios na entidade registradora ou entregé-los ao Custodiante
ou & Administradora, conforme o caso;

na hipétese de ocorrer substituicio de Direitos Creditérios, por qualquer motivo,
diligenciar para que a relagéio entre risco e retorno da carteira de Direitos Creditérios
ndo seja alterada, nos termos da Politica de Investimentos;

deliberar sobre a aquisi¢do, alienacdo, cessao, transferéncia, permuta ou investimento em Direitos
Creditérios que compordo a carteira do Fundo, com base na selecdo e andlise do Consultor
Especializado e no fluxo de caixa e Encargos do Fundo, sem prejuizo da verificacdo dos Critérios de
Elegibilidade peloCustodiante;

aprovar o Preco de Aquisicdo previamente a cada cessdo de Direitos Creditérios Elegiveis, com base
no fluxo de caixa e nos Encargos do Fundo;
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vii.

viii.

Xi.

Xii.

112.

analisar e selecionar os Ativos Financeiros para aquisicdo pelo Fundo, em estrita observancia a
politica de investimento;

fornecer a Administradora e as autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitada, na esfera de sua
competéncia, informagdes relativas as opera¢ées do Fundo e as demais atividades que vier a
desenvolver durante a gestao da carteira do Fundo;

representar o Fundo (i) na celebracao dos Contratos de Cessao, (ii) para realizacdo de quaisquer
atos necessarios a producdo dos efeitos de cessdo dos Direitos Creditérios Elegiveis ao Fundo, nos
termos da legislagao vigente, (iii) informar a Administradora, acompanhar e providenciar quaisquer
procedimentos extrajudiciais e judiciais, inclusive indicando a Administradora a constituicdo de
advogados, necessarios: (a) a cobrancga dos Direitos Creditdrios Elegiveis integrantes da carteira do
Fundo, e (b) a salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas do Fundo e dos Cotistas e/ou
distratar, rescindir ou efetuar modificacdes que ndo afetem adversa e substancialmente os direitos,
as garantias e as prerrogativa assegurados ao Fundo, (v) para alienar os Direitos Creditérios Elegiveis
integrantes da carteira do Fundo, sendo certo que todo e qualquer documento a ser assinado devera
ser previamente aprovado pela Administradora;

monitorar o desempenho do Fundo, a forma de valorizacdo das Cotas e a evolugcao do valor do
patrimonio do Fundo.

efetuar a correta formalizagéo dos documentos relativos & cessé@o dos Direitos Creditérios;

e

sem prejuizo de outros pardmetros eventualmente definidos neste Anexo, monitorar:

a. a Razéo de Garantio;

b. o adimpléncia da carteira de Direitos Creditérios e, em relagéio aos Direitos
Creditérios vencidos e ndo pagos, e diligenciar, em conjunto com o Consultor
Especializado, para que sejam adotados os procedimentos de cobranga, observado
que essa ultima obrigagéo inexiste no caso de hipéteses de dispensa previstas neste
Regulamento; e

C. a taxa de retorno dos Direitos Creditérios, considerando, no minimo, pagamentos,

pré-pagamentos e inadimpléncia.

Consultor Especializado
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1121.  Sem prejuizo de outras atribui¢des impostas pelo presente Regulamento e pelo Contrato
de Consultoria Especializada, o Consultor Especializado serd responsdvel pelas seguintes
atividades:

l. selecionar e analisar os Direitos Creditérios, recomendando-os a Gestora para
aquisi¢éo pelo Fundo;

Il. recomendar a Gestora a alienagéio, cessdo, transferéncia ou permuta dos Direitos
Creditérios integrantes da carteira do Fundo, nos termos previstos neste Regulamento;

[l. validar as Condig¢des de Cesséo dos Direitos Creditérios previamente a cada cesséo
ao Fundo;
IV. enviar os Documentos Comprobatérios ao Custodiante ou terceiro por ele

contratado, em se tratando de cépia eletrénica e, fisicamente, se solicitado pelo Administrador
Fiducidrio; e

V. recomendar & Administradora prazos para a realizagéio e implementagéo de
qualquer nova emisséo de Cotas pelo Fundo para levantamento de recursos para a realizagéo
de novos investimentos pelo Fundo.

1122. A substituicio ou destituicio do Consultor Especializado serd realizada somente
mediante aprovagdo da Assembleia Geral e poderd ocorrer com ou sem Justa Causa, conforme
abaixo definido.

112.3.  “Justa Causa” ¢, nos termos de decisdo administrativa, decisdo judicial ou decisdo
administrativa ou judicial proferida por é6rgéo colegiado, contra a qual ndo caibam recursos de
mérito, onde reste comprovada(a) negligéncia grave, ma-fé ou desvio de conduta e/ou fungéio,
pelo Consultor Especializado, relacionada ao desempenho de suas respectivas fungdes, deveres e
ao cumprimento de obrigagdes nos termos deste Regulamento e do Contrato de Consultoria
Especializada; (b) violagéio pelo Consultor Especializado, de suas obrigagdes nos termos deste
Regulamento, do Contrato de Consultoria Especializada ou normativos aplicaveis expedidos pela
CVM; ou (c) fraude cometida pelo Consultor Especializado, ligada ao cumprimento de suas
obrigagdes ou desempenho de suas fun¢des nos termos deste Regulamento e do Contrato de
Consultoria Especializada.

1124. Em caso de destituicio do Consultor Especializado sem Justa Causa, caberd ao
Consultor Especializado, até a data da sua efetiva substituicéio, (i) a parcela que lhe couber da
Taxa de Administragéio, da Taxa de Performance e da Taxa de Operacional, de forma pro rata
temporis, nos termos deste Regulamento, e (ii) um prémio contratual em virtude da rescisdo sem
Justa Causa equivalente ao somatério das ultimas seis parcelas semestrais da Taxa de
Performance recebidas pelo Consultor Especializado ou, caso n&o tenha havido o pagamento
referente a seis parcelas semestrais encerradas em 31 de dezembro de cada ano da Taxa de
Performance, & média da Taxa de Performance recebida/provisionada para os semestres
encerrados multiplicada pelo periodo de seis semestres. O prémio por destituicéio sem Justa Causa

serd pago diretamente pelo Fundo com recursos disponiveis em caixa no més subsequente ao da
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efetiva substituicdio do Consultor Especializado, acrescentando e incorporando- se & Taxa de

Administracéo para todos os fins.

1125. Em caso de destituigcéio do Consultor Especializado com Justa Causa, caberd ao Consultor
Especializado, até a data da sua efetiva substituicéio, a parcela que lhe couber da Taxa de
Administragéo, da Taxa de Performance e da Taxa de Operacional, de forma pro rata temporis,

nos termos deste Regulamento.

1126. O Consultor Especializado poderd também rescindir unilateralmente o Contrato de
Consultoria Especializada, mediante envio de aviso prévio & Administradora com antecedéncia
minima de 60 (sessenta) dias, sendo que o Consultor Especializado continuard obrigado a prestar
os servigos de consultoria especializada ao Fundo até a sua efetiva substituicdio e/ou término do
periodo de notificagéio prévia discriminado acima, o que ocorrer primeiro. Caber& ao Consultor
Especializado, até a data da sua efetiva substituicéo, a parcela que lhe couber da Taxa de
Administragéo, da Taxa de Performance e da Taxa de Operacional, de forma pro rata temporis, nos

termos deste Regulamento.

1.13. Yedagdes

1130.  E vedado & Administradora e & Gestora, em suas respectivas esferas de atuagéo, praticar

os seguintes atos em nome do Fundo e em relagéo & Classe:
i. receber depésito em conta corrente;
ii. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113, inciso V, e
122, inciso ll, alinea “a”, item 3, da Resolugdo CVM 175 ou, ainda, na regra especifica

aplicavel & categoria do Fundo;

ii. vender Cotas a prestagéio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéio a prazo de

Cotas subscritas;

iv.  garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

V. utilizar recursos da Classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de
Cotistas; e

vi.  praticar qualquer ato de liberalidade.
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Demais servicos

Sem prejuizo do disposto no item 110.2, incluem-se entre as obriga¢des da Administradora

contratar, em nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, com terceiros devidamente

habilitados e autorizados, os seguintes servicos:

114.2.

tesouraria, controle e processamento dos ativos;
escrituracdo das Cotas; e
auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugéio CVYM 175.

Em acréscimo aos servicos previstos no item 1141, a Administradora deve contratar, em

nome do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes servigos:

1.14.3.

registro de Direitos Creditérios em entidade registradora autorizada pelo BACEN,
observado que a entidade registradora néo pode ser Parte Relacionada da Gestora ou

da Consultoria Especializada;

custédia dos Direitos Creditérios que ndo sejam passiveis de registro em entidade

registradora;
custédia de valores mobilidrios integrantes da Carteira do Fundo, se for o caso;

guarda da documentagdio que constitui o lastro dos Direitos Creditérios, a qual pode se

dar por meio fisico ou eletrénico; e
liquidagéio fisica ou eletrdnica e financeira dos Direitos Creditérios.

Sem prejuizo do disposto no item 1112, a Gestora poderd contratar, em nome do Fundo,

observado o disposto no Anexo, observado o disposto na Resolugdo CVM 175, com terceiros

devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos:

Vi.

intermediacéio de operagdes para a carteira de Direitos Creditérios;
distribuicéio de Cotas;

consultoria de investimentos;

classificagéio de risco por agéncia de classificagéo de risco de crédito; e
formador de mercado de classe fechadq; e

cogestdo da carteira de ativos.

10
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1.144. A Gestora e a Administradora podem prestar os servicos de que tratam os subitens i e ii

do item 1.14.3 acima, observada a regulamentagéo aplicavel as referidas atividades.

1.14.5. Em acréscimo aos servicos previstos no item 1.14.3, a Gestora poderd contratar, em nome
do Fundo, observado o disposto no Anexo, os seguintes prestadores de servigos:

i. consultoria especializada; e

ii.  agente de cobranca.
1146. A Administradora e a Gestora, observado o disposto na Resolugdio CVM 175, podem
contratar, outros servicos em beneficio da Classe, que nédo estejam listados nos itens acima,

observado que, nesse caso:

i. a contratagéio néo ocorre em nome do Fundo, salvo previsdo diversa neste Regulamento
ou aprovagdio em Assembleia de Cotistas; e

ii. caso o prestador de servico contratado néo seja um participante de mercado regulado
pela CVM ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de atuagéio
da CVM, a Administradora ou a Gestora, conforme o caso, deve fiscalizar as atividades
do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

1.15. Responsabilidade dos Prestadores de Servigos

1151. A Administradora, a Gestora, Consultoria Especializada, se contratada, e os Prestadores
de Servigos respondem perante a CVM, entre si, o Fundo e/ou os Cotistas, nas suas respectivas
esferas de atuacdio, sem solidariedade, por seus préprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao
Regulamento, ou & regulamentagéo vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas

hipéteses expressamente previstas na Resolugo CVM 175, bem como naquelas eventualmente
previstas neste Regulamento.

SUBSTITUICAO DA ADMINISTRADORA E DA GESTORA
116. A Administradora e/ou a Gestora devem ser substituidas nas hipéteses de:

i. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servico prestado ao

Fundo, por deciséo da CVM;
ii.. rendncia; ou

iii.  destituicdio, por deliberagéio da Assembleia Geral de Cotistas.

11
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117. O pedido de declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora de
renunciar & administragéio fiducidria do Fundo, mas né&o sua destituicéio por forca de deliberagéo
da Assembleia de Cotistas.

1.18. Nas hipéteses de descredenciamento ou renincia, fica a Administradora obrigada a
convocar imediatamente Assembleia Geral de Cotistas para eleger um substituto, a se realizar no
prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a convocagéio da assembleia a Cotistas que

detenham Cotas representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patrimdnio Liquido do
p p q

Fundo.

1.19. No caso de rendncia, a Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, devem
permanecer no exercicio de suas fungdes até sua efetiva substitui¢éio, que deve ocorrer no prazo

maximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da rendncia.

1.20. Caso a Administradora e/ou a Gestora que renunciou ndo seja substituida dentro do
prazo referido no item 116, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugéio CYM 175, devendo
a Gestora permanecer no exercicio de suas fungdes até a conclusdo da liquidagéo e a
Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CYM.

1.21. No caso de descredenciamento da Administradora e/ou da Gestora, a superintendéncia
competente da CYM pode nomear administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso, inclusive
para viabilizar a convocagéio de Assembleia Geral de Cotistas de que trata este Capitulo O.

1.22. Caso a Administradora e/ou a Gestora que foi descredenciada néo seja substituida pela
Assembleia Geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado, nos termos da Resolugéio CVM 175,
devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidagéo e a

Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

1.23. No caso de alteragéio de prestador de servigo essencial, a Administradora ou a Gestora
substituida deve encaminhar ao substituto cépia de toda a documentagéio referida no artigo 130

da Resolugéio CVM 175, em até 15 (quinze) dias contados da efetivagéo da alteragéio.

DA TAXA DE ADMINISTRAGAO, TAXA DE GESTAO E TAXA DE CONSULTORIA

1.24. Seré devido pelo Fundo & Administradora, a titulo de Taxa de Administragéo, o valor
correspondente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patriménio
Liquido, observado o valor minimo de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais) mensais a partir

do més em que ocorrer a primeira integralizagéio de Cotas (inclusive), liquido de impostos.

1.25. Serd devido pelo Fundo a Gestora, a titulo de Taxa de Gestdo, o valor correspondente a
0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patriménio Liquido, observado
o valor minimo de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais a partir do més em que

ocorrer a primeira integralizagéo de Cotas (inclusive), liquido de impostos.

12
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1.26. Serd devido pelo Fundo a Consultoria Especializada, a titulo de Taxa de Consultoria, o
valor correspondente a 1,50 % (um inteiro, cinquenta centésimos por cento) ao ano aplicado sobre
o Patriménio Liquido, a partir do més em que ocorrer a primeira integralizacdo de Cotas
(inclusive), liquido de impostos.

1.27. Todos os valores expressos em reais neste Regulamento seréo atualizados pela variagéo
positiva do Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo - IPCA a cada periodo de 12 (doze)
meses, contados a partir do més em que ocorrer a primeira integralizagéio de Cotas (inclusive).

1.28. Na hipétese de extingéio do IPCA, néo divulgagéio ou impossibilidade de sua utilizagéo,
serd utilizado o Indice Geral de Precos - Disponibilidade Interna - IGP-DI, divulgado pela
Fundagéio Getalio Vargas, ou, na falta de ambos, pela variagéo do IPC - indice de Precos ao
Consumidor, divulgado pela Fundagéo Instituto de Pesquisas Econémicas - FIPE.

1.29. A Taxa de Administracéo, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Consultoria serdo calculadas e
provisionadas todo Dia Util & razéo de 1/252 (um inteiro e duzentos e cinquenta e dois avos) com
base no valor do Patriménio Liquido do Dia Util anterior.

1.30. A Taxa de Administragdio, a Taxa de Gestdo e a Taxa de Consultoria serdo pagas
mensalmente & Administradora, & Gestora e a Consultoria Especializada, respectivamente, por
periodo vencido, no 5° (quinto) Dia Util do més subsequente & prestacéio dos servicos, a partir do
mé&s em que ocorrer a primeira integralizagéo de Cotas do Fundo.

131. A Administradora e a Gestora podem estabelecer que parcelas de Taxa de Administragéo
ou Taxa de Gestédo, respectivamente, sejam pagas diretamente aos prestadores de servigos
contratados, observado que o somatério dessas parcelas ndo pode exceder o montante total da

Taxa de Administragéo ou Taxa de Gestéio, conforme o caso.

1.32. A Taxa de Administragéio néo inclui as despesas operacionais previstas no presente

Regulamento, a serem debitadas do Fundo pela Administradora.

1.33. Sem prejuizo da Taxa de Administragéio, o Consultor Especializado receberd remuneragéio

a titulo de performance (“Taxa de Performance”), devida e paga pelo Fundo, equivalente a 10%

(dez por cento) da variagéio da Cota Classe Unica, ou das Cotas Subordinadas Janior, se for o caso,

que exceder o equivalente a 100,00% (cem por cento) da variagéio acumulada da Taxa DI.

1.34. Adicionalmente, o Consultor Especializado possui remuneragéo varidvel ("Taxa
Operacional”) na aquisi¢éio de ativos, conforme a regra dada abaixo

1.35. Considerado o valor de face atualizado dos Direitos Creditérios no momento da compraq,
o Consultor Especializado e o(s) escritério(s) de assessoria juridica pelo mesmo indicado(s), terdo
direito a uma Taxa Operacional de, no méximo, 5% do Valor de Face Atualizado, calculado pelo
Consultor Especializado e aprovado pela Gestora, em cada crédito Adquirido. Tais valores seréo
provisionados no més e pagos pelo Fundo até o 5° Dia Util do més posterior ao més da Data de
Aquisigéio.
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1.36. Os Intermediadores (originadores de Direitos Creditérios Elegiveis) que indicarem
Direitos Creditérios que venham a ser adquiridos pelo Fundo, serdo remunerados conforme
negociacdio entre o intermediador e os prestadores de servico do Fundo, com pagamentos
realizados diretamente pelo Fundo ao(s) Intermediador(es), e podem ser emitidas notas fiscais ao
Cedente ou diretamente ao Fundo, conforme o caso.

1.37. S&o considerados custos operacionais adicionais aqueles relacionados as despesas
correlatas com servicos de identificagéio do Cedente, organizagéio e agendamento de cartérios,
contratagéio de advogados correspondentes para formalizagéio das cessdes no domicilio dos
Cedentes, até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor de face atualizado de cada operagéio,
sendo considerados custos do Fundo (custo das préprias operagdes efetuadas). Tais servigos,
quando possivel, poderdo ser realizados por empresa de apoio empresarial terceirizada e paga
diretamente pelo Fundo, por operacdo, mediante indicago do Consultor Especializado. As
despesas com custos e emolumentos de Cartérios também sdo consideradas custos do Fundo por
operacéio, devendo ser reembolsadas pelo mesmo quando adiantadas pelo Consultor
Especializado ou empresa terceirizada de apoio empresarial, notadamente nos casos em que
indicada pelo Consultor Especializado a necessidade de celebragéo de escritura pablica de cesséo.

1.38. Néo serdo cobradas taxa de ingresso ou taxa de saida.

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

1.39. Competéncia

1.39.1.  Sem prejuizo das demais atribui¢des previstas neste Regulamento e no Anexo, compete
privativamente & Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre, observados os respectivos quéruns
de deliberagéo:

i. as demonstragdes contdbeis, nos termos do artigo 71 da Resolugéio CVM 175;

ii. a substituicdio da Administradora e/ou da Gestora;

iii. a fusdo, a incorporagdio, a cisdo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo do

Fundo;

iv.  a alteragéio do Regulamento, ressalvado o disposto no item 1.39.2 abaixo;

v. o plano de resolucdo de Patrimonio Liquido negativo, nos termos do artigo 122 da Resolug¢dao CVM
175; ¢

vi. o pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe de Cotas.

1.39.2. O Regulamento e o Anexo, conforme aplicavel, poderdo ser alterados independentemente

de Assembleia Geral, sempre que tal alteragédo: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de
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atendimento a normas legais ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade
administradora de mercados organizados onde as cotas do fundo sejam admitidas & negociagéo,
ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislagéo aplicavel e de convénio com a CVM,
conforme o caso; (ii) for necessdria em virtude da atualizagéio dos dados cadastrais da
Administradora ou dos prestadores de servicos do fundo, tais como alteragéio na razéo social,
endereco, pdgina na rede mundial de computadores e telefone; e (iii) envolver redugdo da taxa

devida a prestador de servigos.

1.40. Convocacéio e Instalacéo

1.40.1. A convocacgéo da Assembleia Geral deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias corridos
de antecedéncia, quando em primeira convocagéio, e com 5 (cinco) dias corridos de antecedéncia,
nas demais convocagdes, e far-se-a por meio de correio eletrénico (e-mail) enderecado a cada um
dos Cotistas com o respectivo aviso de recebimento, ou, alternativamente, por meio de envio de
carta com aviso de recebimento exclusivamente para aqueles Cotistas que assim solicitarem

previamente e por escrito & Administradora.

1.40.2. Da convocagéio devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que serd realizada
a Assembleia Geral de Cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a assembleia ser parcial ou

exclusivamente eletrdnica.

1.40.3. A convocagdio da Assembleia Geral de Cotistas deve enumerar, expressamente, na ordem
do dia, todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que sob a rubrica de assuntos

gerais haja matérias que dependam de deliberagéio da Assembleia Geral.

1.40.4. O aviso de convocagdio deve indicar a pagina na rede mundial de computadores em que
o Cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
Assembleia Geral.

1.405. A Administradora, a Gestora, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo, 5%
(cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia de
Geral Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe ou da
comunhédo de Cotistas.

1.40.6. O pedido de convocagéio pela Gestora ou por Cotistas deve ser dirigida & Administradora,
que deve, no prazo mdximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar a Assembleia

Geral de Cotistas.

1.40.7. A convocagédio e a realizagéio da Assembleia Geral de Cotistas devem ser custeadas pelos

requerentes, salvo se a assembleia assim convocada deliberar em contrério.

1.408. Sem prejuizo do disposto no item acima, a Administradora e/ou os Cotistas que detenham,
no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas poderdo convocar representantes do Auditor
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Independente, da Gestora ou quaisquer terceiros, para participar das Assembleias Gerais, sempre
que a presenca de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberagéio da ordem do dia.

1.409. A Assembleia Geral serd considerada validamente instalada com a presenca de qualquer
numero de Cotistas. Independentemente das formalidades previstas na lei e neste Regulamento,
serd considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

1.40.10. Salvo motivo de forca maior, a Assembleia Geral deve realizar-se no local onde a
Administradora tiver a sede, e quando for realizada em outro local, o andncio, carta ou correio
eletrénico (e-mail) enderecado aos Cotistas deve indicar, com clareza, o lugar da reunido, que em

nenhum caso pode realizar-se fora da localidade da sede.
1.40.11. A Assembleia Geral de Cotistas pode ser realizada:

i de modo exclusivamente eletrénico, caso os cotistas somente possam participar e votar
por meio de comunicagédo escrita ou sistema eletrdnico; ou

ii. de modo parcialmente eletrénico, caso os cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distdncia por meio de comunicagéio escrita ou sistema

eletrénico.

1.40.12. A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo eletrdnico é considerada como
ocorrida na sede da Administradora.

1.40.13. A Gestora terd direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia Geral,
independentemente de convocagéio e sem necessidade de autorizagéo prévia de qualquer Cotista.

1.41. Exercicio do Voto

1.411.  Para os efeitos de cémputo de quérum e manifestagdes de voto, na Assembleia Geral de
Cotistas a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagéo no
Fundo, Classe ou Subclasse, conforme o caso, a ser calculado conforme disposto no item abaixo,
sendo admitida a representagéio do Cotista por mandatdrio legalmente constituido hd menos de
1 (um) ano.

1.41.2.  Para fins de computo de quérum e manifestagdes de voto, a Administradora utilizard o
valor atualizado da Cota.

1.41.3.  Serdo considerados também presentes & Assembleia Geral os Cotistas que enviarem voto
por escrito, por meio de e-mail, sobre os itens constantes da ordem do dia, acompanhado das
devidas justificativas (quando aplicavel), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data
de realizagéio da Assembleia Geral.
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1.41.4. Os Cotistas podem votar por meio de comunicagéio escrita ou eletrénica, desde que
recebida pela Administradora antes do inicio da Assembleia Geral, observado o disposto neste

Regulamento.

1.42. Deliberagées

1.421. As deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas séio tomadas pelos Cotistas presentes,
observado percentual necessdrio para aprovagéio das matérias e os quéruns especificos previstos

neste Regulamento e em seus Anexos.

1.42.2. As deliberagdes tomadas pelos Cotistas, observados os quéruns estabelecidos neste
Regulamento, serdo existentes, validas e eficazes perante o Fundo e obrigardo todos os Cotistas,
independentemente de terem comparecido & Assembleia Geral ou nela proferido seu voto,
ressalvado o direito de resgate que assiste aos Cotistas Dissidentes, conforme estabelecido no

Anexo.

1.42.3. Para os efeitos de cémputo de quérum e manifestagdes de voto, na Assembleia Geral de
Cotistas, a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagéo no

Fundo, na Classe ou Subclasse, conforme o caso, observado o disposto no item 9.3.2 acima.

1.42.4. As delibera¢des da Assembleia Geral poderéo ser adotadas mediante processo de
consulta formal, sem necessidade de reunidio dos Cotistas, caso em que os Cotistas terdo o prazo
de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de envio da consulta, para respondé-la. A auséncia
de resposta por parte de qualquer Cotista serd considerada como abstengéio.

1.425. As deliberagses da Assembleia Geral tomadas mediante processo de consulta deveréo
ser formalizadas por escrito dirigido pela Administradora a cada Cotista, devendo constar da
consulta todos os elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto, observados

os quéruns de deliberagéio estipulados no Regulamento.

1.42.6. As respostas obtidas junto aos Cotistas no processo de consulta aos Cotistas terdo, para
todos os fins deste Regulamento, a forca de deliberacéio da Assembleia Geral.

1.427. Na hipétese de consulta formal, conforme o item 1.42.4 acima, deve ser concedido aos
Cotistas o prazo minimo de 10 (dez) dias para manifestagéio, contado da consulta por meio
eletrénico, ou de 15 (quinze) dias, contado da consulta por meio fisico.

1.428. Somente podem votar na Assembleia Geral ou Especial os Cotistas inscritos no registro
de cotistas na data da convocagéio da Assembleia Geral, seus representantes legais ou
procuradores legalmente constituidos.

1.429. As deliberagdes da Assembleia Especial de Cotistas (conforme definido no Anexo) devem

se ater as matérias de interesse exclusivo da Classe ou das respectivas Subclasses (conforme
definido no Anexo), conforme o caso.
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1.42.10. O procurador deve possuir mandato com poderes especificos para a representagéo do
Cotista em Assembleia Geral, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato & mesa,

para sua utilizagéo e arquivamento pela Administradora.

1.4211. Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia Geral serdo divulgadas aos Cotistas do
Fundo ou da respectiva Classe no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da
realizagéio da respectiva Assembleia Geral. A informagéo serd enviada aos investidores por meio
de correio eletrdnico (e-mail) enderecado a cada um dos Cotistas com o respectivo aviso de
recebimento, ou, alternativamente, por meio de envio de carta com aviso de recebimento

exclusivamente para aqueles Cotistas que assim solicitarem previamente e por escrito.
1.42.12. As deliberagdes relativas as matérias elencadas nas alineas abaixo serdo tomadas, em
primeira convocagéio ou em segunda convocagéo, pelos votos dos titulares de 75% (noventa por
cento) das Cotas de cada Classe em circulagéio:

i. substituicéio ou destituico da Administradora, Gestora ou da Consultoria Especializada;

ii. fusdo, incorporagéio ou cisdo do Fundo;

ii. alteragdes nos quéruns de deliberagéio definidos no Regulamento;

iv. aumento da Taxa de Administragéo;
V. liquidagéio do Fundo;
vii.  alterar a Politica de Investimentos do Fundo; e
viii. deliberar sobre a modificagéio do Prazo de Duragéio do Fundo.
1.43. Representante dos Cotistas
1.431. A Assembleia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para

exercerem as fung¢des de fiscalizagéio e de controle gerencial das aplicagdes do Fundo, em defesa
dos direitos e dos interesses dos Cotistas.

1.43.2. Somente pode exercer as fun¢des de representante dos Cotistas a pessoa fisica ou juridica

que atenda aos seguintes requisitos:

i. ser Cotista ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos
Cotistas;

ii. ndo exercer cargo ou funcdo na Administradora, no Custodiante e/ou suas Partes

Relacionadas; e
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ndo exercer cargo nos Devedores dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira do

Fundo.

ENCARGOS DO FUNDO

1.44.

Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que |lhe podem ser debitadas

diretamente, assim como de sua Classe, sem prejuizo de outras despesas previstas na Resolugéo

CVM 175 ou em regulamentagéio especifica:

Vi.

vii.

viii.

Xi.

Xii.

taxas, impostos ou con’rribuig&es federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;

despesas com o registro de documentos, impressédo, expedicéio e publicagéo de relatérios

e informagdes periédicas previstas na Resolugéio CVM 175;

despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos
Cotistas;

honordrios e despesas do Auditor Independente;
emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos do Fundo;

despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de garantia

ou de acordo com devedor;

honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razéo
de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéio
imputada, se for o caso;

gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim
como a parcela de prejuizos da carteira néo coberta por apélices de seguro, salvo se
decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de suas
respectivas fungdes;

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;

despesas com a realizagéio de Assembleia de Cotistas;

despesas inerentes & constituigéio, fusdio, incorporagdio, cisdo, transformagéo ou liquidagéo

da Classe e/ou Fundo;

despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira do

Fundo;
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Xiii.

Xiv.

XV.

XVi.

XVii.

XVviii.

XiX.

XX.

XXi.

XXii.

XXiii.

XXiV.

1.45.

despesas com fechamento de cédmbio, vinculadas as operagdes da carteira de ativos do

Fundo;

despesas inerentes a&: (a) distribuicdio primdria de cotas; e (b) admisséo das cotas a

negociagdo em mercado organizado;
royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de
acordo com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituicio que detém os

direitos sobre o indice;

Taxa de Administragéio, Taxa de Gestéo, Taxa de Consultoria, Taxa de Performance e Taxa
de Custédia;

Despesas operacionais para a aquisi¢dio dos direitos creditérios.

montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneragéo com base
na taxa de administragéio, performance ou gestéo, observado o disposto no artigo 99 da
Resolugéio CVM 175;

Taxa Mdaxima de Distribuigéo;

despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe, desde que de

acordo com as hipéteses previstas na Resolugdio CVM 175; e

contratagéio de Agéncia Classificadora de Risco.
despesas com a contratagéio de agente de cobranca

despesas relacionadas a Taxa Operacional, conforme definida em regulamento

Quaisquer despesas néo previstas como Encargos do Fundo, inclusive aquelas de que

trata o artigo 96, §4° da Resolugéio CVM 175, correm por conta da Administradora e/ou da Gestora,

conforme o caso, que a tiver contratado, sem prejuizo do disposto no §5° do mesmo artigo.

1.46.

Considerando que todos os encargos previstos no item 10.1 serdo suportados pelo Fundo,

quaisquer valores adiantados pela Administradora e/ou Gestora ou por terceiros autorizados pela

Administradora e/ou Gestora para cobrir tais encargos tornar-se-do automaticamente créditos

destes contra o Fundo, os quais deverdo ser prontamente reembolsados pelo Fundo, mediante

apresentagdo da respectiva nota fiscal & Administradora e/ou & Gestora, sempre e assim que

houver disponibilidade de caixa.
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DIVULGAGAO DE INFORMAGCOES

147. As informagdes periédicas e eventuais do Fundo, incluindo informag&es sobre o Fundo, a
Classe e os ativos integrantes da Carteirq, seréo divulgadas e estardo disponiveis aos Cotistas nos
Sites da Administradora e da Gestora.

1.48. A divulgagéio de informagdes deve ser abrangente, equitativa e simultdnea para todos os
Cotistas, observado o disposto na Resolugéio CVM 175.

1.49. A Administradora é obrigada a divulgar qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado
ao funcionamento do Fundo, da Classe ou aos ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver
conhecimento, observado que ¢é responsabilidade dos demais prestadores de servigos do Fundo
informar imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter
conhecimento.

1.50. A Administradora deve, no prazo méximo de 10 (dez) dias apés o encerramento de cada
més, colocar & disposicéio dos Cotistas, em sua sede e dependéncias, informagdes sobre: (i) o
nimero de Cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor; (ii) a rentabilidade das Cotas,
com base nos dados relativos ao altimo dia do més; e (iii) o comportamento da Carteira do Fundo,
abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e realizado.

1.51. As obrigagdes aqui estabelecidas néo prejudicam e néo se confundem com as obrigagdes
de divulgagéio contidas no artigo 27 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM 175.

DISPOSICOES FINAIS

1.52. O Fundo e suas Classes terdo escrituragéo contébil prépria.

1.53. O exercicio social do Fundo tem duragéo de um ano, encerrando-se em 31 de dezembro
de cada ano, quando devem ser levantadas as demonstragdes contdbeis do Fundo e de suas

Classe, todas relativas ao mesmo periodo findo.

1.54. A elaboragéio e a divulgagéio das demonstragdes contdbeis devem observar as regras
especificas editadas pela CVM, nos termos da Instrucéio CYM 489.

1.55. As demonstragdes contdbeis do Fundo e da Classe deverdo ser auditadas por Auditor

Independente e estardo sujeitas as normas contdbeis promulgadas pela CVM.

1.56. Fica eleito o foro da Comarca de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo, para dirimir quaisquer
questdes oriundas do presente Regulamento.

Sé&o Paulo, 31 de Outubro de 2024.
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ANEXO | - DEFINICOES

“Administradora™ significa VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA, instituicdio financeira, inscrita no CNPJ sob n° 22.610.500/0001-88,
com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215,
4° andar, Pinheiros, autorizada a prestar servico de administragéio de carteiras de valores
mobilidrios pela CVM, de acordo com o Ato Declaratério CVM n° 14.820, expedido em 8
de janeiro de 2016;

“Assembleia Geral”: significa a assembleia para a qual séo convocados todos os Cotistas

do Fundo, realizada nos termos do Capitulo IX deste Regulamento;

“Assembleia de Cotistas™ significa a Assembleia Geral e a Assembleia Especial, em
conjunto ou indistintamente;

“Assembleia Especial™ significa a assembleia para a qual sdo convocados somente os
Cotistas de Classe ou Subclasse de Cotas, realizada nos termos do Capitulo IX deste

Regulamento;

“Ativos Financeiros™: significam os ativos financeiros a serem adquiridos pelo Fundo, nos

termos e conforme definidos no Anexo;
“Auditor Independente™ significa a empresa de auditoria independente registrada na
CVM contratada pela Administradora, em nome do Fundo, para realizar a auditoria das

demonstragdes contdbeis do Fundo e da Classe;

“Cedentes™ pessoas naturais ou juridicas, de direito privado, titulares de Direitos
Creditérios, que iréo ceder os Direitos Creditérios Elegiveis ao Fundo;

“Classe”™ significa a classe tnica de Cotas do Fundo, conforme respectivo Anexo;

“CNPJ": significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda;

“Cotas™ significam as Cotas emitidas pelo Fundo, nos termos da Classe do Fundo,
conforme Anexo, quando referidas em conjunto e indistintamente;

“Cotistas™ significa os titulares das Cotas;
“Critérios de Elegibilidade™ significa os critérios de elegibilidade a serem verificados
pela Gestora, na aquisicéio dos Direitos Creditérios, nos termos e conforme definidos no

Anexo;

“"CVYM": significa a Comisséo de Valores Mobilidrios;
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XIv.

XV.

XV

XVILI.

XVIIL.

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

“Dia Util": significa qualquer dia da semana, exceto sabados, domingos, feriados ou dias
em que, por qualquer motivo, ndo houver expediente comercial ou bancdario no Estado ou
na Cidade em que se situam as sedes sociais da Administradora e/ou da Gestorqg;

“Direitos Creditérios™ significam os direitos creditérios a serem adquiridos pelo Fundo,
nos termos e conforme definidos no Anexo;

“Encargos do Fundo™ significa os encargos do Fundo previstos no item 144 deste
Regulamento;

“Eventos de Avaliagéo™ significam os eventos de avaliagéo a serem observados pelo
Fundo, nos termos e conforme definidos no Anexo;

“Eventos de Liquidagéo™ significam os eventos de liquidacdo a serem observados pelo
Fundo, nos termos e conforme definidos no Anexo;

“Fundo™ significa o REALIZE CAP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS;

“Gestora” STRIVO GESTORA DE RECURSOS S.A, sociedade andénima com sede na
Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Furriel Luiz Anténio
de Vargas, 250, sala 1401, bairro Auxiliadora, CEP 90.47 O- 130, inscrita no CNPJ sob o n°
38.411.697/0001-66, devidamente autorizada pela CVM para administrar carteiras de
valores mobilidrios, conforme Ato Declaratério n°® 18.461 de 19 de fevereiro de 2022

“Instrumento de Cessdo™ é o contrato lavrados por instrumento publico ou particular, na
forma e no prazo determinado neste Regulamento, a ser celebrado entre cada Cedente
e o Fundo, formalizando a cessdo, ao Fundo, dos Direitos Creditérios Elegiveis de
titularidade do Cedente;

“Justa Causa™ significa (i) uma deciséo irrecorrivel proveniente de autoridade
competente reconhecendo fraude por parte da Gestora no desempenho de suas fungdes
e responsabilidades nos termos deste Regulamento; (ii) qualquer deciséo irrecorrivel
proveniente de autoridade competente contra a Gestora apontando a prdatica de crime
contra o sistema financeiro de atos de corrupgdo, de lavagem de dinheiro e/ou
financiamento ao terrorismo; (iii) deciséo, seja (a) judicial irrecorrivel, conforme aplicavel,
ou (b) administrativa final e irrecorrivel, inclusive deciséo emitida pelo colegiado da CYM
e confirmada no Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), ou (c)
deciséio final arbitral contra a Gestora relacionada a atividades ilicitas no mercado
financeiro ou de valores mobilidrios e/ou prevenindo, restringindo ou impedindo,
tempordria ou permanentemente, o exercicio do direito de atuar, e/ou ter autorizagéio
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XXII1.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVIL.

XXVIIL

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXIL.

XXXIIL.

XXXIV.

para atuar, nos mercados de valores mobilidrios e/ou financeiros em qualquer local do
mundo; ou (iv) caso a Gestora deixe de manter as Key Persons em seu quadro de

executivos atuando nas atividades didarias da Gestora.

“Patriménio Liquido™ significa o patriménio liquido da Classe do Fundo, conforme
definido no Anexo;

“Politica de Investimentos™ significa a politica de investimento da Classe do Fundo,

conforme definida no Anexo;

“Prazo de Duragéo do Fundo™ significa o prazo de duragéio do Fundo, definido no item
2.2 do Regulamento;

“Regulamento” significa este regulamento do Fundo, bem como o Anexo e seus

respectivos Apéndices;

“Resolugéio CVM 175": significa a resolugéio da CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,

conforme alterada;

“Resolugéio CVM 30" significa a resolugio CVM n° 30, de 13 de julho de 2021, conforme

alteradq;

“Site da Administradora™ https://vortx.com.br/investidor/fundos-investimento

“Site da Gestora”: www.strivo.com.br

“Taxa Maxima de Distribuigéo™ significa a taxa cobrada do Fundo, representativa do
montante total para remuneragdo dos distribuidores, a ser divulgada na data de
contratacéo dos distribuidores de cada Classe, correspondente ao valor méximo de 0,1%
(dez centésimos por cento)] do Patriménio Liquido de cada Classe, conforme prevista em

cada Anexo;

“Taxa de Administragéo™ significa a taxa mensal que ¢ devida & Administradora, nos
termos do item 124 deste Regulamento; e

“Taxa de Consultoria™ significa a taxa semestral que ¢é devida a Consultoria

Especializada, nos termos do item 8.3 deste Regulamento.

“Taxa de Gestédo™: significa a taxa semestral que é devida a Gestora, nos termos do item
1.25 deste Regulamento.
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ANEXO Il - ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA - DO REALIZE CAP |
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

1. DEFINICOES

1L Para fins do disposto neste Anexo e nos Apéndices, os termos e expressdes iniciados em
letra maitscula, no singular ou no plural, terdo os significados a eles atribuidos no Suplemento | a

este Anexo e, subsidiariamente, no Regulamento.

2. DENOMINAGCAO, FORMA, PRAZO DE DURAGAO, CATEGORIA E CLASSIFICAGAO
ANBIMA
21 A Classe, denominada CLASSE UNICA DO REALIZE CAP | FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIQS, ¢ constituida sob o regime fechado e serd regida

pelo presente Anexo e, em relagéio a seus aspectos gerais, pelo Regulamento.

2.2. A Classe terd prazo de duragéio indeterminado, sendo que cada Subclasse, conforme o

caso, terd prazo de duragéio conforme descrito no correspondente Apéndice.

2.3 A Classe serd liquidada quando houver o resgate de todas as suas Subclasses, observado
o disposto neste Anexo e seu Regulamento.

24. A Classe pertence a categoria FIDC, e observara a Resolugéio CVM 175, este Anexo e seu

Regulamento, além das demais disposi¢des legais e normativas que lhe forem aplicaveis.

2.5. Nos termos das Regras e Procedimentos ANBIMA para Classificagéio dos FIDC n° 08, de
23 de maio de 2019, da ANBIMA, o Fundo classifica-se como tipo Multicarteira Outros

3. SUBCLASSES

3. A Classe serd composta por 1 (uma) subclasse de cotas, conforme estabelecido e

detalhado no Capitulo IX deste Anexo, sendo ela a Classe Unica.

4. PUBLICO-ALVO

4.1. A Classe serd destinada exclusivamente aos Investidores Selecionados, que s&o os
Investidores Profissionais, acionistas da Gestora e acionistas ou membros do board do Consultor
Especializado do Fundo. Somente eles poderdo adquirir Cotas do Fundo, sempre sendo necessdrio

o aval do Consultor Especializado.
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5. ORIGEM DOS DIREITOS CREDITORIOS E POLITICA DE CONCESSAO DE CREDITO

5.1. A Classe é uma comunhéo de recursos destinada, preponderantemente, & aquisicéio de
Direitos Creditérios.

5.2. Os Direitos Creditérios serdo adquiridos pela Classe sempre de acordo com a Politica de
Investimentos e desde que cumprindo integralmente os Critérios de Elegibilidade e os demais
critérios de composigéio de Carteira estabelecidos neste Anexo e na regulamentagéo aplicavel.

5.3. Os Direitos Creditérios poderdo ser adquiridos diretamente das Cedentes pela Classe,

por meio da celebragéo do Instrumento de Cesséio.

5.4. Sem prejuizo de outras atribuicdes impostas pelo presente Anexo e pelo Contrato de
Consultoria Especializada, a Consultoria Especializada serd responsavel pela sele¢éio dos Direitos
Creditérios, e pelas demais atividades listadas na Politica de Concessdo de Crédito, conforme
Suplemento V deste Anexo.

6. OBJETIVO

6.1 O objetivo do Fundo ¢ proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéo de suas Cotas
através da aplicagéio dos recursos do Fundo na aquisi¢éio de Direitos Creditérios Elegiveis e em
aplicagdes realizadas em Ativos Financeiros.

6.2. A Classe buscard atingir e superar o Benchmark para as Cotas, observados os respectivos

Apéndices e as regras de subordinagéo, se previstas.

6.3. O Benchmark néo representa, nem deve ser considerado promessa, garantia ou sugestéo
de rentabilidade aos Cotistas por parte da Classe, da Administradora, da Consultoria

Especializada, da Gestora e/ou do Custodiante.

7. POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSICAO DA CARTEIRA
7.1 Direitos Creditérios
711 Os Direitos Creditérios poderdo ser adquiridos pela Classe, por meio de aquisi¢céio no

mercado primdrio ou no mercado secunddrio, seja privado, em bolsa de valores, balcédo organizado

ou nédo organizado, observado o disposto na legislagéo aplicavel.
7.1.2. A aquisi¢éio dos Direitos Creditérios pela Classe deverd ser realizada em moeda corrente
nacional, se for caso, mediante liquidagéio na B3, transferéncia eletrénica disponivel ou outra forma

autorizada pelo BACEN, diretamente & Cedente, observadas as regras da B3, conforme aplicavel.

7.1.3. A Classe somente poderd adquirir Direitos Creditérios, selecionados pela Consultoria
Especializada, desde que atendam & Politica de Investimento, bem como aos respectivos Critérios
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de Elegibilidade, verificados em cada Data de Aquisicéio e Pagamento, dadas condi¢des previstas
na legislagdo pertinente.

7.1.4. Os Direitos Creditérios deverdo contar com Documentos Comprobatérios que evidenciem
sua existéncia e validade e serdo, conforme o caso, registrados em Entidade Registradora ou
entregues ao Custodiante em cada Data de Aquisi¢éio e Pagamento.

7.15. Os valores decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios deverdo ser realizados na
Conta da Classe ou, observado o disposto nos Documentos Comprobatérios, em Contas
Vinculadas.

7.1.6. O Fundo néo poderd adquirir Direitos Creditérios cujos Cedentes (autores da agéo) sejam
a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, bem como suas autarquias e fundagdes,
exceto mediante autorizagéio expressa do Ministério da Fazenda, nos termos do Artigo 32 da Lei
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. De igual forma, o Fundo néo poderd adquirir Direitos
Creditérios cujos Cedentes sejam a Administradora, Custodiante, Gestora e Consultor
Especializado e ou partes a eles relacionadas, salvo autorizagéio dos cotistas em Assembleia. O
Fundo, no entanto, pode aceitar integralizagdes em Ativos de partes relacionadas, com a

necessidade de haver Laudo de Avaliagéio para consideragéio do valor justo dos ativos.

7.17. Sem prejuizo de suas responsabilidades nos termos da legislagéio e regulamentagéio
aplicaveis, a Administradora, a Gestora, o Consultor Especializado e o Custodiante e/ou suas
Partes Relacionadas, néo sdo responsdveis pela existéncia, certeza, exigibilidade e correta
formalizagéio dos Direitos Creditérios, nem tampouco pela solvéncia dos Devedores.

7.18. O Fundo deverd observar, em até 90 (noventa) dias contados da Data da 1°

Integralizagéio, a Alocagéio Minima, observadas a Condicéio de Cessdo e os Critérios de

Elegibilidade

7.19. O Fundo né&o poderd redlizar operagdes nas quais a Administradora, a Gestora, o
Consultor Especializado, seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente
controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, atuem na condigcéio de
contraparte, com a finalidade exclusiva de realizar a gestdo de caixa e liquidez do Fundo, exceto
em caso de aprovagéo em Assembleia.

7110. Observado o disposto na regulamentagéio da CVM, a Administradora, a Gestora, o
Consultor Especializado, o Custodiante, seus controladores, sociedades por eles direta ou
indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum néo respondem
pela solvéncia do Devedor, pelo pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis cedidos ou por sua

existéncia e liquidez.

7.0 O Cedente ndo responde pelo pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis ou pela
solvéncia dos Devedores. O Cedente somente serd responsdvel pela existéncia, validade e correta
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formalizagéio dos respectivos Direitos Creditérios Elegiveis, de acordo com o previsto na legislagéo

vigente, em cada Instrumento de Cesséo.

7112.  Caso o Fundo venha a adquirir Ativos Financeiros que confiram aos seus titulares o direito
de voto e conforme previsto no artigo 20, §2°, do Cédigo ANBIMA de Regulagéo e Melhores
Praticas para os Fundos de Investimento, a Gestora adotard politica de exercicio de direito de voto
em assembleias, que disciplinaré os principios gerais, o processo decisério e quais serdo as matérias
relevantes obrigatérias para o exercicio do direito de voto. Tal politica orientard as decisdes da
Gestora em assembleias de detentores de titulos e valores mobilidrios que confiram aos seus

titulares o direito de voto.

7113, A politica de exercicio de direito de voto adotada pela Gestora pode ser obtida na pagina
da Gestora na rede mundial de computadores, no seguinte enderego: http://www.strivo.com.br

7114.  Os Direitos Creditérios Elegiveis e os Ativos Financeiros devem ser registrados, ou
custodiados e/ou mantidos em conta de depésito diretamente em nome do Fundo, conforme o
caso, em contas especificas abertas no SELIC, no sistema de liquidagéo financeira administrado
pela B3 ou em institui¢des ou entidades autorizadas & prestagéo desse servico pelo BACEN ou pela
CVM, excetuando-se as aplicagdes do Fundo em cotas de fundos de investimento.

7115.  Os percentuais e limites de composicéio e diversificagdio de carteira do Fundo serdo
cumpridos diariamente, com base no Patriménio Liquido do Dia Util imediatamente anterior.

7.2. Ativos Financeiros

7.2.1. A parcela do Patriménio Liquido da Classe que nédo estiver alocada em Direitos
Creditérios serd necessariamente alocada nos seguintes Ativos Financeiros, a exclusivo critério da
Gestora:

i. moeda corrente nacional;

ii. titulos publicos federais;

ii.  ativos financeiros de renda fixa de emisséo ou coobrigagdio de institui¢des financeiras;

iv.  operagdes compromissadas lastreadas nos ativos referidos nas alineas “i" e "ii"; e
v. cotas de classes que invistam majoritariamente nos itens acima descritos.
vi.  Cotas de FIF’s, ou correspondentes.
7292.  Caberd exclusivamente & Gestora alocar os recursos e as disponibilidades de caixa da

Classe em Ativos Financeiros.
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723. A Gestora envidard seus melhores esforcos para adquirir Ativos Financeiros cujos
vencimentos propiciem & Carteira classificagdéo de investimento de ‘longo prazo”, para fins de
tributagdio do Cotista. Entretanto, ndo ha garantia de que a Classe terd o tratamento tributdrio
aplicavel aos fundos de longo prazo, de forma que a Administradora e Gestora né&o assumem

qualquer compromisso nesse sentido.

724. A Classe poderd realizar operagdes com Ativos Financeiros nas quais a Administradora,
a Gestora e/ou suas Partes Relacionadas atuem na condigéio de contraparte, desde que com a

finalidade exclusiva de realizar a gestéo de caixa e liquidez da Classe.

725. A Classe néo poderd adquirir Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros devidos ou com
coobrigagéio da Gestora e/ou de suas Partes Relacionadas.

726. Os Ativos Financeiros deverdo ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de
depésito diretamente em nome da Classe, em contas especificas abertas no SELIC, no sistema de
liquidagéio financeira administrado pela B3 ou em instituicdes ou entidades autorizadas &
prestacdio desse servico pelo BACEN ou pela CVM.

727. E vedado ao Fundo realizar: (a) aquisicdo de ativos ou aplicacéio de recursos em
modalidades de investimento de renda variavel ou atrelados & variagéio cambial; (b) operagdes
em mercado de derivativos, exceto em caso de hedge; (c) operacdes de day trade, assim
consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo
possuir estoque ou posicdio anterior do mesmo ativo; e (d) aplicagéio em ativos que néo os Ativos
Financeiros.

7.3. Limites de Composicéio e Concentracéo

731 Em até 180 (cento e oitenta) dias da Data da 1° Integralizagéo, a Classe deverd possuir
parcela superior a 67% (sessenta por cento) do seu Patriménio Liquido representada por Direitos
Creditérios, podendo a CVM, a seu exclusivo critério, prorrogar tal prazo por igual periodo, desde
que a Administradora e a Gestora apresentem motivos que justifiquem a prorrogagéo.

7.3.9. Nos termos do § 3° e §7° do artigo 45 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM 175, a
Classe poderd adquirir Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de um mesmo Devedor, ou de
coobrigagéio de uma mesma pessoa ou entidade, ou de mesmo emissor, que excedam 20% (vinte
por cento) de seu Patriménio Liquido.

7.3.3.  Apds decorridos os 180 (cento e oitenta) dias da Data da 1° Integralizagéio, os limites da
Politica de Investimento, diversificagéio e composigdio da carteira da Classe prevista neste Capitulo
serdo observados diariamente, com base no Patriménio Liquido do Dia Util imediatamente
anterior.
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7.4. Outras disposicées relativas & Politica de Investimentos

7.4.1. A Classe poderd realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu
patriménio. A Carteira e, por consequéncia, o patrimdnio da Classe, estdo sujeitos a diversos riscos,
conforme descritos no Capitulo XXI. O investidor, antes de investir nas Cotas, deve ler
cuidadosamente os fatores de risco discriminados neste Anexo.

742. A Classe poderd realizar Operagdes com Derivativos exclusivamente com o objetivo de
protecdo patrimonial, ou, desde que néo resulte em exposigéio a risco de capital, conforme definida
na Resolugéio CYM 175, troca de indexador a que os ativos estéo indexados e o indice de referéncia
de cada Subclasse. A Gestora deverd observar a Politica de Investimento em Derivativos descrita
no Suplemento |V deste Anexo.

743. E vedada qualquer forma de antecipacéio de recursos pela Classe aos Devedores para
posterior reembolso pela Classe.

7.4.4. A Classe poderd conceder descontos, a exclusivo critério da Gestora e da Consultoria
Especializada, aos Devedores que queiram realizar o pré-pagamento dos respectivos Direitos
Creditérios.

745.  E vedada a aplicacéio de recursos na aquisicéo de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros
no exterior.

74.6.  As aplicagdes na Classe néo contam com garantia: (i) da Administradora, da Gestora, do
Custodiante, da Consultoria Especializada e/ou de suas Partes Relacionadas; (ii) de qualquer
mecanismo de seguro; ou (iii) do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.

747. A Gestora do Fundo adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que
disciplina os principios gerais, o processo decisério e quais as matérias relevantes obrigatérias
para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as decisdes da Gestora em assembleias de
detentores de titulos e valores mobilidrios que confiram aos seus titulares o direito de voto. A

versdo integral da politica de voto da Gestora encontra-se disposta no Site da Gestora.

8. CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE, CONDICOES DE CESSAO OU AQUISICAO E
CONDICOES DE REVOLVENCIA

8l Critérios de Elegibilidade e Condigées de Cesséio

8.11. A Gestora serd a instituigéio responsdvel por verificar e validar até a Data de Aquisigéio

e Pagamento, observado o disposto no Acordo Operacional e no Contrato de Consultoria
Especializada, por comunicagéo dirigida a Administradora, o atendimento dos Direitos Creditérios

aos Critérios de Elegibilidade em cada operagéio de aquisi¢éio de Direitos Creditérios pela Classe.
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8.1.2.

A aquisicéio de todos e quaisquer Direitos Creditérios pelo Fundo deverd observar os

seguintes critérios de elegibilidade (“Critérios de Elegibilidade”):

8.1.3.

8121. o Direito Creditério deverd ser representado por (i) Precatério ja expedido em
processo eletrénico ou cujos cdlculos ja estejam homologados por decisdo transitada em
julgado; (ii) valores de crédito detidos contra pessoas juridicas de direito publico, da
administragéio direta ou indireta federal, estadual ou municipal, inclusive autarquias,
constituidas por sentengas transitadas em julgado protocoladas, com célculos homologados,
incontroversos ou com parecer fundamentado favordavel da Consultoria Especializada, no
curso de agdes judiciais contra os Devedores, ainda nédo representadas por precatérios
emitidos em virtude de execu¢des de sentencas respectivas (Pré-Precatérios); (iii) de valores
de crédito detidos contra pessoas juridicas de direito publico, da administragéo direto ou
indireta, , decorrente de requisicéio de pagamento de quantia a que a fazenda publica foi
condenada em processo judicial, para valores totais de até 60 (sessenta) saldrios minimos
("Requisi¢des de Pequeno Valor”), que poderéo prever, conforme a sua origem e naturezaq,
incidéncia de juros e corregdio monetdria (iv) Ativos judiciais, assim entendidos valores de
crédito detidos contra pessoas juridicas de direito privado; e (vi) CCB's e/ou quaisquer
direitos creditérios que representem, tenham como lastro, ou rentabilidade atrelada &
Direitos Creditérios citados nos itens deste paragrafo.

81292. ndo poderd ser adquirido Direito Creditério (i) se houver agéio resciséria jd ajuizada
e ndo julgada para discusséo do crédito, comprovando sua inexisténcia, se for o caso;

8123. a cessdo dos Direitos Creditérios ao Fundo deverd ser formalizada pelo Instrumento
de Cessdio, o qual deverd ser lavrado por instrumento publico ou privado, no primeiro caso
contendo cldusula mandato e no segundo acompanhado de procuragéio irrevogavel e
irretratavel;, neste Gltimo caso (instrumento particular), deverdo as partes providenciar o
reconhecimento de firma por autenticidade e/ou assinaturas através de Certificados Digitais
(E-CPF ou E-CNPJ) emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de
Chaves Publicas do Brasil (ICP-BR).

8124. os Direitos Creditérios poderdo estar vencidos ou néo.
81241, Os Documentos Comprobatérios tém de ser apresentados.
8125. Exceto para qualquer ativo adquirido de desembolso igual ou inferior a

R$50.000,00 (cinquenta mil reais), caso no qual é facultativa a apresentagéo do item 4 dos
Documentos Comprobatérios, relativa ao parecer juridico.

O enquadramento dos Direitos Creditérios aos Critérios de Elegibilidade serd verificado

pelo Custodiante com o recebimento dos Documentos Comprobatérios, conforme apresentado nas

Defini¢des do presente regulamento (no item "“Documentos Comprobatérios”).

8.14.

Adicionalmente aos Critérios de Elegibilidade, cada Direito Creditério passivel de

aquisi¢dio pelo Fundo deve estar livre e desembaracado de qualquer énus ou gravame. No entanto,
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o fundo estd sujeito ao risco de concentragéio em ativos, néio podendo representar, individualmente,
na Data de Aquisicéio, valor de aquisigéio superior a 10% (dez porcento do Patriménio Liquido).

8.15. Uma vez atendida a Condigéio de Cesséo, e desde que possua recursos suficientes para
tanto, o Fundo deverd adquirir, total ou parcialmente, os Direitos Creditérios Elegiveis a ele
ofertados pelo Cedente, observadas as disposicdes deste Regulamento, da regulamentagéo

aplicavel, bem como dos respectivos Contratos de Cessdo.

8.16. Néo obstante a responsabilidade do Consultor Especializado referente a validagéo dos
Direitos Creditérios em relacéio as Condi¢des de Cessédio, caberd & Gestora verificar se os Direitos
Creditérios oferecidos & cesséio atendem integralmente as Condicdes de Cesséio.

817. Para os fins da verificagéio a que se refere a Clausula acima, o Consultor Especializado
deverd manter disponiveis e enviar para a Gestora, que por sua vez envia para a Administradoraq,
os documentos que déo suporte & validagéio dos Direitos Creditérios em relagéio as Condigdes de
Cessdo, verificadas pelo Consultor Especializado. Em casos de cliente que ndo possua todas as
negativas necessdrias, o Consultor Especializado deve, em conjunto com a documentagéo, enviar,

para os mesmos, relatério que justifique a indicagéio de compra (Parecer Juridico).

8.18. Caso a Administradora ou a Gestora verifique quaisquer inconsisténcias durante o
processo de verificagéio, dever&d comunicar por escrito tal fato ao Consultor Especializado, para
que regularize a validagéo dos Direitos Creditérios em relagéio as Condi¢des de Cesséio, inclusive
mediante o estabelecimento de novas rotinas e procedimentos.

8.19. Em razéo de a politica de investimento do Fundo consistir na aquisigéio, de tempos em
tempos, de Direitos Creditérios originados por Cedentes distintos, e que cada carteira de crédito
poderd ter processos de origem e politicas de concessdo de créditos distintas, este Regulamento

ndo dispde sobre politica de concessédo de crédito.

8110. Para fins da verificagéio e validagéio dos Critérios de Elegibilidade pela Gestora, seré
considerado o Patriménio Liquido da Classe do Dia Util imediatamente anterior & Data de
Aquisicéio e Pagamento.

8111.  Caso ao longo do prazo de pagamento do Direito Creditério seja necessdrio, a critério da
Consultora Especializada e da Gestora, repactuar o Direito Creditério, poderd ser estendido o
prazo de vencimento do Direito Creditério.

8112.  Na hipétese de o Direito Creditério elegivel perder quaisquer dos respectivos Critérios de
Elegibilidade apés sua aquisi¢éio pela Classe, ndo haverd direito de regresso contra o Custodiante,
a Administradora, a Gestora e/ou a Consultoria Especializada.

8113.  No processo de verificagdo e de validagéo dos Critérios de Elegibilidade, ¢ permitida &

Gestora a adogéio de sistemas especificos, inclusive por meio eletrénico, desde que tais sistemas

satisfacam os objetivos das normas vigentes e os procedimentos sejam passiveis de verificagéo.
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8114. A Consultora Especializada serd a instituigdo responsdvel por verificar e validar
previamente & Data de Aquisi¢éio e Pagamento, observado o disposto no Contrato de Consultoria
Especializada, por comunicagéo dirigida a Gestora e & Administradora, o atendimento dos Direitos
Creditérios as Condicdes de Cesséio ou Aquisicio em cada operagéo de aquisicéio de Direitos

Creditérios pela Classe.

8115.  Na hipétese de o Direito Creditério elegivel perder quaisquer das respectivas Condig&es
de Cessdio ou Aquisi¢éio apés sua aquisicéio pela Classe, néo haverd direito de regresso contra o

Custodiante, a Administradora, a Gestora e/ou a Consultoria Especializada.

8116. No processo de verificagéio e de validacdo das Condi¢des de Cessdio ou Aquisigdio, é
permitida & Consultora Especializada a adogéio de sistemas especificos, inclusive por meio
eletrénico, desde que tais sistemas satisfacam os objetivos das normas vigentes e os procedimentos
sejam passiveis de verificagédo.

8.2. Condicées de Revolvéncia

8.21. Na hipétese em que a Classe tiver disponibilidade de caixa em razéo de pagamento total
ou parcial de Direitos Creditérios, e atendidas as Condi¢des de Revolvéncia, a Classe poderd
utilizar tais recursos para a compra de novos Direitos Creditérios ("Revolvéncia”).

822. A Gestora selecionard para aquisi¢cdo pela Classe somente Direitos Creditérios que
atendam cumulativamente, na respectiva Data de Aquisicéio e Pagamento, as seguintes condicdes
("Condicses de Revolvéncia®):

i. atendam aos Critérios de Elegibilidade;

ii. tenham sido objeto de andlise e selegéo prévia pela Consultoria Especializada, observado

Contrato de Consultoria Especializada e a Politica de Concesséo de Crédito; e

ii.  sejam representados em moeda corrente nacional.

9. COMPOSICAO DO PATRIMONIO DA CLASSE, CARACTERISTICAS E CONDIGOES
DAS COTAS
9.1 O patriménio da Classe ¢é representado por 1 (uma) Subclasse de Cotas, ou seja, o fundo

possui Classe Unica de cotas.

9.1l As Cotas terdo a forma nominal e escritural e seréio mantidas em conta de depésito em
nome dos Cotistas mantida pela Administradora.
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9.1.2. As Cotas poderédo ser objeto de resgate antecipado apenas na hipétese de ocorréncia de
Evento de Liquidagéio, observado o disposto neste Anexo.

9.1.3. As cotas possuem lock-up de 48 meses para realizagéo da primeira amortizagéo, contados
da oferta do fundo.

9.2. Emissdo, Subscrigdio e Integralizagéio das Cotas

9.2.1. A condigéio de Cotista caracteriza-se pelo cadastro do Cotista na plataforma de cadastro da
Administradora e lancamento da solicitagéio de deposito de Cotas pelo Cotista no ambiente B3 e
aceite do depésito pela Administradora. Na hipétese de as Cotas estarem depositadas na B3, a
propriedade se dard adicionalmente pelo extrato emitido pela B3.

9.2.2. No ato de subscri¢céo de Cotas, sem prejuizo das demais disposi¢ses legais e regulamentares
aplicaveis, e o investidor: (i) assinard o respectivo Boletim de Subscricéo, que seré autenticado
pela Administradora; (ii) integralizard as Cotas subscritas, conforme o previsto no respectivo
Boletim de Subscri¢éio ou ordem de investimento, respeitadas as demais condi¢des previstas neste
Anexo e no respectivo Apéndice; (iii) receberd exemplar atualizado deste Anexo; (iv) deverd
declarar sua condigéio de Investidor Profissional, nos termos da regulamentacéo aplicavel; (v)
deverd declarar, por meio da assinatura do Termo de Adeséo, que estd ciente (a) das disposi¢ses
contidas neste Anexo, (b) dos riscos inerentes ao investimento na Classe, conforme descritos neste
Anexo, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido; e (vi) poderd indicar um
representante, que serd responsdvel pelo recebimento das comunicagdes a serem enviadas pela
Administradora e/ou pelo Custodiante relativas a Classe nos termos deste Anexo, fornecendo os

competentes dados cadastrais, incluindo endereco completo e, caso disponivel, endereco eletrénico.
9.2.3. Caberd a cada Cotista informar & Administradora, a alteragéio de seus dados cadastrais.

9.2.4. A Administradora disponibilizara aos Cotistas plataforma eletrénica cujo acesso serd via Site
da Administradora, por meio da qual o Cotista poderd verificar e comprovar a propriedade do

niumero de Cotas pertencentes a cada Cotista.

9.25. As Cotas serdo emitidas, subscritas e integralizadas pelo respectivo Valor Nominal Unitdrio,
nos termos deste Anexo e do respectivo Apéndice, sendo certo que, em novas emissdes de Cotas
de Subclasse ou Série que estejam em circulagéo, o Valor Unitdrio de integralizagéio corresponderd
ao Valor Nominal Unitério da Cota apurado no Dia Util em que os recursos aportados pelo Cotista

se tornem efetivamente disponiveis ao Fundo.
9.26. A Classe poderd, a qualquer tempo, sempre que as atividades da Classe assim exigirem,

emitir novas Séries de Cotas Unicas, por ato unilateral da Gestora e da Administradora, observado

o disposto no Acordo Operacional, sem necessidade de aprovacéio em Assembleia Especial de
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Cotistas, desde que: i. sejam integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional; e ii. sejam
atendidas as Condicdes para Emisséio de Novas Cotas.

9.2.7. Observado o disposto no item 9.2.6, cada nova emisséo de Cotas pela Classe estard sujeita
a disponibilizagéio do respectivo Apéndice, elaborado conforme modelo constante do Apéndice II,
na pdgina da CVM na rede mundial de computadores.

9.28. A integralizagéio, amortizagéio e o resgate de Cotas serdio efetuados em moeda corrente
nacional, observado o estabelecido no item 9.2.9 abaixo. E admitida a integralizacéo de Cotas em
Direitos Creditérios, dado laudo de avaliagéio, com aprovagéio do Gestor e do Consultor
Especializado.

9.29. E permitida a amortizacéio e o resgate de Cotas em Direitos Creditérios, especificamente na
hipétese e liquidagéio antecipada da Classe ou pelo exercicio do direito de dissidéncia, desde que

observados os procedimentos previstos no Capitulo 11 abaixo.

9.210. As Cotas subscritas serdo integralizadas, em consonéncia com o disposto no respectivo
Boletim de Subscrigéo.

9.211. Caso o Cotista titular de Cotas deixe de cumprir com as condi¢des de integralizacéio
constantes do Boletim de Subscricéo, independentemente de notificagéo judicial ou extrajudicial,
ficard sujeito ao pagamento dos encargos estabelecidos no respectivo Boletim de Subscrigéio
(“Cotista Inadimplente”).

9.212. A Administradora e a Gestora, conforme aplicavel, ficam desde ja autorizados a tomar as
seguintes medidas com relagéio ao Cotista Inadimplente, sem prejuizo de outras medidas a serem
tomadas no interesse da Classe:

i. iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranca extrajudicial e/ou
judicial para a cobranga dos valores correspondentes as Cotas néo integralizadas pelo Cotista
Inadimplente, acrescidos (a) do valor correspondente ao débito atualizado pelo IPCA, pro rata
temporis entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feita e a data em que for
efetivamente realizado, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao més; (b) de multa
equivalente a (b.1) 2% (dois por cento) sobre o débito corrigido, caso o descumprimento perdure
por até 30 (trinta) dias contados da data em que tal pagamento deveria ter sido realizado, ou
(b.2) 10% (dez por cento) sobre o débito corrigido, caso o descumprimento perdure por mais
de 30 (trinta) dias contados da data em que tal pagamento deveria ter sido realizado; (c) de
eventuais multas e/ ou valores cobrado da Classe devido ao inadimplemento do Cotista ter
causado o inadimplemento da Classe para com suas contrapartes na aquisicéio dos Direitos
Creditérios; e (d) dos prejuizos eventualmente causados aos as contrapartes da Classe devido
a seu inadimplemento para com a Classe;

ii. deduzir o valor inadimplido de quaisquer distribui¢des devidas ao Cotista Inadimplente,
desde a data em que o saldo deveria ter sido pago até a data em que ocorrer o pagamento
integral desse saldo, sendo certo que eventuais saldos existentes apés tal dedugédio, se houver,
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serdo entregues ao Cotista Inadimplente, observado o disposto abaixo, dispondo a
Administradora de todos os poderes para fazer tal compensagéio em nome do referido Cotista
inadimplente e, conforme o caso, para integralizar Cotas com os recursos de tais distribui¢des
em seu nome;

iii. suspender todo e qualquer direito politico e econdmico-financeiro do Cotista Inadimplente
com relagdio & totalidade das Cotas subscritas pelo Cotista Inadimplente (incluindo o direito
de receber distribui¢cdes quando da liquidagéo da Classe), até o que ocorrer primeiro entre (i)
a data em que for integralmente quitada a obrigagéio do Cotista Inadimplente, e (ii) a data
de liquidagéio da Classe;

iv. suspender o direito de o Cotista Inadimplente alienar suas Cotas, nos termos deste Anexo; e

v. caso o descumprimento perdure por mais de 90 (noventa) dias contados da data em que o
respectivo pagamento deveria ter sido realizado, alienar a totalidade das Cotas (subscritas e
integralizadas, se houver) detidas pelo Cotista Inadimplente aos demais Cotistas ou a qualquer
terceiro, a valor patrimonial, com base no patriménio liquido da Classe na data da alienagéo,
a fim de obter recursos para pagamento dos valores devidos & Classe, e que os recursos obtidos

com a respectiva alienagéio poderdio ser deduzidos dos prejuizos e despesas descritos no item
9.2.14 abaixo.

9.2.13. Para fins do disposto no item iii acima, as Cotas de titularidade do Cotista Inadimplente
ndo serdo contabilizadas pela Administradora da Classe investido para fins do cémputo de votos
da Assembleia Especial de Cotistas.

9.2.14. Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios e lucros cessantes, causados
pelo Cotista Inadimplente e incorridos pela Administradora, Gestora e/ou pela Classe com relagéo
a inadimpléncia do Cotista Inadimplente serdo integralmente suportadas pelo respectivo Cotista

Inadimplente.
9.215. Ao aderir a este Anexo, cada Cotista estard ciente dos poderes automaticamente por ele

conferidos & Administradora para realizar, em nome do Cotista, os atos descritos neste Anexo,

como condi¢dio da aquisico de Cotas e como meio de cumprir as obrigagdes estabelecidas no

36



¥ VORTX Beyjord

respectivo Boletim de Subscricdio, poderes esses irrevogdveis e irretratdveis, nos termos do artigo
684 do Cédigo Civil, e vdalidos e efetivos pelo prazo em que cada Cotista detiver Cotas.

9.3. Distribuigéio das Cotas

9.3.1. As Cotas serdo objeto de Oferta Publica, realizada nos termos da regulamentagéio aplicavel,
observado o disposto no respectivo Apéndice.

9.4. Negociagéo das Cotas

9.4.1. As Cotas poderdo ser depositadas: (i) para distribuicio no MDA, e (ii) para negociagéio no
Fundos?2l.

9.4.2. Tendo em vista o publico-alvo do Fundo e da Classe, as Cotas somente poderdo ser subscritas

ou adquiridas por Investidores Selecionados, conforme descrito em 4.1.

9.4.3. Enquanto houver Cotas em circulagéio, elas néo poderédo ser transferidas ou negociadas no
mercado, sem anuéncia prévia e expressa da Gestora.

10. ATRIBUICAO DE RESULTADO AS COTAS

10.1. As Cotas terdio seu valor calculado e divulgado pela Administradora todo Dia Util, no
fechamento do mercado em que a Classe atue, a partir do Dia Util seguinte & Data da 1°
Integralizacéo das Cotas, até a data de resgate das Cotas da respectiva Série e/ou Subclasse, ou
na data de liquidagéo da Classe, conforme o caso.

10.2. A primeira valorizacdo ocorreré no Dia Util seguinte & respectiva Data da 1°
Integralizagéo de Cotas, e a altima na data de resgate da respectiva Série e/ou Subclasse ou na
data de liquidagéio da Classe, conforme o caso.

10.3. Desde que o Patriménio Liquido assim o permita, os rendimentos da Carteira da Classe

serdo incorporados as Cotas todo Dia Util, observada a seguinte ordem:

i. apés o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e Encargos da Classe, os
rendimentos remanescentes da Carteira da Classe serdo integralmente incorporados ao
valor da Cota Classe Unica.

10.4. A partir da Data da 19 Integralizacéio de Cotas Classe Unica, seu respectivo Valor Nominal

Unitdrio serd calculado todo Dia Util, devendo tal valor corresponder ao valor do Patriménio

Liquido, dividido pelo namero de Cotas Unicas em circulacéo no respectivo Dia Util.
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ESTE REGULAMENTO O PRESENTE ANEXO E SEUS APENDICES NAO CONSTITUEM
PROMESSAS DE RENDIMENTOS. AS COTAS AUFERIRAO RENDIMENTOS SOMENTE SE
OS RESULTADOS DA CARTEIRA DA CLASSE ASSIM O PERMITIREM.

10.5. Tendo em vista a responsabilidade da Administradora pela retengéio de Impostos de
Renda (“IR") incidente sobre os rendimentos auferidos pelos Cotistas, nos termos da Instrugéio
Normativa n°® 1.585, de 31 de agosto de 2015, de forma a permitir a apuragéo da base de calculo
do IR, de forma acurada e sem prejuizos ao Cotista pela Administradora, ao adquirir as Cotas da
Classe no mercado secunddrio, o investidor fica ciente, desde j& que a B3 realizard o
compartilhamento das informagdes de custo e data de aquisicéio das Cotas que tenham sido
adquiridas no mercado secunddrio & Administradora, com o objetivo, Gnico e exclusivo, de viabilizar
o célculo do IR dos rendimentos e amortizagdo. O néo compartilhamento enseja em maior 6nus
tributdrio para o investidor, uma vez que a Administradora néo poderd aferir o custo e a data de

aquisi¢éio das Cotas.
1. AMORTIZAGCAO E RESGATE DAS COTAS

n. A distribuicdo de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe aos Cotistas sera feita

exclusivamente mediante a amortizagéo.

LIRAR Sem prejuizo do disposto acima, o Fundo poderd realizar amortizagdes programadas de
qualquer Subclasse de Cotas, de acordo com as condigdes estabelecidas no respectivo Suplemento

de emisséo das Cotas, conforme aplicavel ("Amortiza¢cdes Programadas”), dada aprovagéo dos

cotistas em Assembleia, conforme descrito em 13.3.

1n.1.2. A Gestora comunicard a Administradora com a antecedéncia minima de 2 (dois) Dias

Uteis sobre amortizacdes das Cotas.

1n.2. A distribuicéio de resultados ocorreréd por meio da Meta de Amortizagéio referente a

respectiva Subclasse, na Data de Amortizagéio, conforme definido nos respectivos Apéndices.

1.3. Quaisquer pagamentos aos Cotistas a titulo de Amortizagéio deverdo abranger,
proporcionalmente e sem direito de preferéncia ou prioridade dentro da respectiva Série ou
Subclasse.

1.4, Quando do pagamento de resgate total das Cotas, as Cotas objeto de resgate serdo
liquidadas.

11.5. As Cotas Classe Unica seréo resgatadas apenas na data de liquidacéo da Classe.
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1.6. As Cotas Classe Unica seréo objeto de Amortizacéio Extraordindria, desde que: (i) néo
esteja em curso qualquer Evento de Avaliagéio e/ou Evento de Liquidagéio; (ii) existam Ativos

Financeiros e/ou recursos disponiveis suficientes.

n7. O evento de Amortizagéio Extraordindria ocorrerd mediante solicitagcéio da Gestora e da
Consultoria Especializada & Administradora, mediante prévia andlise e validagéio da Gestora dos

termos indicados.

1.8. O pagamento da Amortizagéio Extraordindria ocorrerd apés solicitagéio da Gestora a
Administradora, independentemente de aprovagéio em Assembleia Especial pelos Cotistas.

1n.9. Os pagamentos das parcelas de amortizagéo e/ou de resgate das Cotas serédio efetuados,
como regra geral, em moeda corrente nacional, pelo valor da Cota apurado no fechamento do
Dia Util imediatamente anterior ao do pagamento, ou dltima cota conhecida, por meio (i) do
Fundos?2l; ou (ii) de depésito em conta corrente de titularidade dos Cotistas, mediante qualquer
mecanismo de transferéncia de recursos autorizado pelo BACEN.

11.10. Quando a data estipulada para pagamento de amortizagéio ou resgate de Cotas se der
em dia que néo seja um Dia Util, tal pagamento seré efetuado no primeiro Dia Util seguinte, pelo
valor da Cota apurado no fechamento do Dia Util imediatamente anterior ao do pagamento.

1. No &mbito de processo de liquidagéio antecipada descrito no Capitulo XIV abaixo, os
Cotistas poderdo receber Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros no resgate de suas Cotas,
sendo o respectivo pagamento realizado fora do ambiente da B3.

1ni2. Qualquer entrega de Direitos Creditérios, para fins de pagamento de amortizagéo e/ou
resgate aos Cotistas, deverd ser realizada mediante a utilizagéio de procedimento de rateio,
considerando a proporgéio do nimero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do

rateio em relagéio ao Patriménio Liquido da Classe, fora do dmbito da B3.

1.13. A Assembleia Especial de Cotistas deverd deliberar sobre os procedimentos de entrega
dos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas
pelo resgate de suas Cotas, observado o quérum de deliberacéio de que trata este Regulamento
e a regulamentagéo aplicavel.

1n.14. Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 3 néo seja instalada em segunda
convocagdio, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, a Administradora
convocard nova Assembleia Especial de Cotistas por meio, ao menos, de publicagéo no Periédico;
apés o que, caso novamente néo seja instalada em segunda convocagéio a referida Assembleia
Especial de Cotistas, a Administradora poderé adotar os procedimentos de liquidagéo da Classe,

observado o disposto na regulamentagéo aplicavel.
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ORDEM DE ALOCAGAO DE RECURSOS

Diariamente, a partir da Data da 1° Integralizagéio de Cotas até a liquidagéio integral

das obrigag¢des da Classe, a Gestora se obriga a utilizar os recursos disponiveis para atender as

exigibilidades da Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferéncia, ressalvado,

enquanto em curso um Evento de Avaliagéio e/ou um Evento de Liquidagédio, nos termos dos itens

Erro! Fonte de referéncia néo encontrada., 141 e 142 abaixo:

vi.

13.

131

pagamento dos Encargos da Classe;

constituicéio e/ou recomposi¢éio da Reserva de Despesas de modo que esta, ao final de
cada Dia Util, seja equivalente ao montante estimado dos Encargos da Classe, a serem
incorridos nos 3 (trés) meses calenddrio imediatamente subsequentes;

pagamento de resgate de Cotas aos Cotistas Dissidentes;

aquisicéo pela Classe de Direitos Creditérios, observando-se a Politica de Investimentos;
aquisigdio de Ativos Financeiros; e

pagamento de Amortizacéo de Cotas Unicas, se houver.

ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

Em acréscimo as matérias previstas no item 1.39 do Regulamento, compete & Assembleia

Especial de Cotistas deliberar sobre:

vi.

a emissdo de novas Séries ou Subclasses de Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas
Mezanino, Gnica e exclusivamente caso a referida emissé@o seja em termos diferentes dos
estabelecidos nos itens 9.2.3, 9.3.3, 9.4.2 e 9.5.6 acima;

deliberar sobre o plano de resolugéio de Patriménio Liquido negativo, nos termos do artigo

122 do da Resolugéio CVM 175;
deliberar sobre o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia desta Classe;

aprovar qualquer alteragéio deste Anexo, ressalvado o disposto no item 912 do
Regulamento e no artigo 52 do Anexo Normativo | da Resolugéio CVM 175;

deliberar sobre a elevagdio da Taxa de Performance, inclusive na hipétese de

restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redugéio;

alterar os critérios e procedimentos para Amortizagéo e/ou resgate das Cotas, inclusive
aqueles dispostos nos respectivos Apéndices;
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vii. resolver se, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Avaliagdo, tais Eventos de

Avaliagéo serdo considerados Eventos de Liquidagéio;

viii. deliberar sobre as condicdes e os procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios e dos

Ativos Financeiros aos Cotistas para fins de integralizagéo e resgate das Cotas;

ix. eleger e destituir eventuais representantes dos Cotistas;
X. deliberar sobre a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe pelos
Cotistas; e
xi.  deliberar sobre a alteragéio dos Benchmarks.
13.2. Convocagéio e Instalagéo
13.21.  Aplicam-se & convocagéio e instalagéio da Assembleia Especial de Cotistas as regras

previstas no Capitulo IX do Regulamento aplicaveis & Assembleia Geral de Cotistas.

13.3. Quoéruns de Deliberacéo

13.3].  Ressalvadas as exce¢des descritas neste Regulamento, toda e qualquer matéria
submetida & deliberagéio dos Cotistas deverd ser aprovada: (i) em primeira convocagéo, pelo voto
dos titulares de 75% das Cotas em circulagéio; e (ii) em segunda convocagéio, por 75% votos dos

titulares das Cotas presentes & Assembleia Especial de Cotistas.
13.3.2.  As deliberagdes relativas as matérias elencadas nas alineas abaixo serdo tomadas, em
primeira convocagéio ou em segunda convocagéo, pelos votos dos titulares de 75% (noventa por
cento) das Cotas em circulagéio, observado o item 13.3.4 abaixo:

i. substituicéio ou destituigio da Administradora em relagéio & presente Classe;

ii.  substituicéio ou destituicdio da Gestora com ou sem Justa Causa;

iii.  substituicéio ou destituicdo da Consultoria Especializada;

iv.  fusdo, incorporagéio ou cisdo da presente Classe;
V. alteragdes das caracteristicas, vantagens, direitos e obrigagdes das Cotas;
vi. alteragdes na Politica de Investimentos;
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vii.

viii.

Xi.

Xii.

Xiii.

Xiv.

XV.

13.3.3.

alteragdes nos Critérios de Elegibilidade, nas Razées de Garantia, na Politica de
Concesséio de Crédito, [nas Condi¢cdes de Cesséio ou Aquisicéio] e nas Condigdes de
Revolvéncia;

alteragdes nos quéruns de deliberagéo definidos neste Anexo;

cobranga de taxas e encargos pela Administradora, de qualquer natureza, que néo
estejam expressamente previstos neste Anexo;

alteragéio dos Eventos de Avaliagéio e dos Eventos de Liquidagéio e/ou das consequéncias

deles decorrentes em fungéo do previsto neste Anexo;

liquidagéio da presente Classe em Assembleia Especial de Cotistas especialmente
convocada para este fim, exceto na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidagéio;

alteragéio de periodo de lock-up do fundo;

aprovagéio de amortizagéio;

alteragdes de Benchmark; e

aumento de qualquer das Raz&es de Garantia

Para fins de cémputo de quérum e manifestagdes de voto, a Administradora utilizard o

valor atualizado da Cota.

14.

14.1.

14.1.1.

EVENTOS DE AVALIAGAO, EVENTOS DE LIQUIDAGAO

Eventos de Avaliacéio

As seguintes hipéteses séo consideradas Eventos de Avaliagéo:

inobservéncia pela Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora e/ou pela Consultoria
Especializada de seus deveres e obrigagdes previstos neste Anexo, por culpa ou dolo,
inclusive fraude, verificada pela Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora, pela
Consultoria Especializada ou por qualquer dos Cotistas, bem como suas atribui¢ges
especificas nos outros contratos existentes referentes ao funcionamento da Classe,
verificada pela Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora, pela Consultoria
Especializada ou por qualquer dos Cotistas, desde que, uma vez notificados para sanar
ou justificar o descumprimento, a Administradora, o Custodiante e/ou a Gestora, conforme
o caso, ndo o sane no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados do recebimento da referida

notificagéo;
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aquisicdo, pela Classe, de Direitos Creditérios que estejam em desacordo com os Critérios
de Elegibilidade, Condi¢des de Revolvéncia e Limites de Concentragdo, conforme
verificado pela Gestora e/ou Administradora, nos termos previstos neste Anexo, desde que
ndo sanado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da aquisigéio do respectivo Direito

Creditério;

caso a Reserva de Amortizagéio néo seja constituida e/ou recomposta nos termos do item

121, “iv", conforme a ser verificado pela Gestora;

descumprimento pela Consultoria Especializada do Contrato de Consultoria
Especializada, nédo sanado por prazo superior a 30 (trinta) dias corridos, conforme

verificado pela Gestorg;

verificacdio do descumprimento da Politica de Investimentos por 10 (dez) Dias Uteis

consecutivos, conforme a ser verificado pela Administradora e/ou pela Gestora;

utilizagdo dos recursos da Classe em desconformidade com a respectiva Ordem de

Alocagéio de Recursos, conforme a ser verificado pela Administradora;

nulidade, invalidade, ineficdcia ou inexigibilidade dos Direitos Creditérios adquiridos, ou
questionamento judicial, extrajudicial ou administrativo, por qualquer autoridade
governamental, e desde que referida ocorréncia néo seja sanada em até 15 (quinze) dias
corridos a partir da data do seu acontecimento; ou em prazo diverso previsto em lei ou
regulamentagéo aplicdvel ou por autoridade competente, sendo certo que referida
nulidade, invalidade, ineficécia ou contestagéo possa potencialmente afetar, no minimo,
10% (dez por cento) dos Direitos Creditérios, conforme a ser verificado pela Gestorg;

ndio substituicio dos prestadores de servico da Classe, no caso de rendncia e/ou
destituicdio do respectivo prestador de servico, no prazo de até 30 (trinta) dias contados
da data da comunicagéio da renuncio e/ou da destituigéio, conforme a ser verificado pela

Administradora;

os Direitos Creditérios sejam considerados invdlidos por juizo competente, conforme a ser

verificado pela Gestorg;

caso a Classe ndo apresente o minimo de 50% (cinquenta por cento) do Patriménio
liquido em Direitos Creditérios por periodo superior a 180 (cento e oitenta) dias, conforme

a ser verificado pela Administradora;

na ocorréncia de: (a) de eventos graves de natureza politica, conjuntural, econémica ou
financeira, no Brasil ou em qualquer pais que tenha influéncia no mercado de capitais
brasileiro, que né&o possam ser razoavelmente previstos ou evitados; e (b) de eventos que
venham de qualquer forma alterar, substancialmente as condi¢cdes dos mercados,
tornando né&o recomenddvel ou extremamente onerosa a realizagéio da aquisicdio dos
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novos Direitos Creditérios, desde que efetivamente comprovada, estando incluidas nestas
categorias crises politicas ou econdmicas, alteragdes substanciais nas condigdes dos
mercados em que o respectivo Devedor e sociedades de seu Grupo Econémico atuam,
além de alteragdes referentes as regras e condigdes para investimento por parte de

investidores, conforme a ser verificado pela Gestora;

xii.  destituicéio da Gestora sem que seja comprovado um evento de Justa Causa por parte da

Gestora ou seus representantes no dmbito da prestacdo de seus servicos; e/ou

xiii. renuncia da Gestora, sem que tenham sido tomadas tempestivamente as providéncias
previstas no Capitulo XVII deste Regulamento conforme a ser verificado pela

Administradora.

1412.  Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagéio, serd convocada Assembleia Especial de
Cotistas, para avaliar o grau de comprometimento das atividades da Classe em razéo do Evento
de Avaliagdo, podendo a Assembleia Especial de Cotistas deliberar: (i) pela continuidade das
atividades da Classe, mediante a retomada de aquisicéio de Direitos Creditérios pela Classe e dos
pagamentos da Amortizagéo Programada e/ou Amortizagéio Extraordindria; e/ou (ii) que o Evento
de Avaliagéo que deu causa & Assembleia Especial de Cotistas constitui um Evento de Liquidagéio,
hipétese em que deverdo ser deliberadas as matérias referidas no item 143 e adotados os

procedimentos previstos no item 14.3.2.

1413. No momento de verificagéio de qualquer Evento de Avaliagdio, os procedimentos de
aquisicdio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de Amortizagéo Programada e/ou
Amortizagdo Extraordindria, deverdo ser imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferida
decisdo final em Assembleia Especial de Cotistas, convocada especificamente para este fim, nos
termos do item 14.12, autorizando a retomada dos procedimentos de aquisi¢éio de novos Direitos
Creditérios, Amortizagdo Programada e resgate das Cotas; e/ou (ii) seja sanado o Evento de

Avaliagéo.
1414.  Na hipétese de néo instalagéio da Assembleia Especial de Cotistas por falta de quérum,
a Administradora dard inicio aos procedimentos referentes & liquidacdo da Classe, com o

consequente resgate das Cotas, nos termos do item 14.3 e seguintes, abaixo.

14.92. Eventos de Liquidacéo

1421.  As seguintes hipéteses séo consideradas Eventos de Liquidagéo:

i. caso seja deliberado em Assembleia Especial de Cotistas que um Evento de Avaliagéio

constitui um Evento de Liquidagéio;
ii. na hipétese de renuncia do Custodiante, sem que tenha havido sua substitui¢éio por outra

instituicdio, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Anexo, conforme

aplicavel;
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iii.  renuncia da Administradora sem que a Assembleia Geral eficazmente nomeie instituicéo

habilitada para substitui-la, nos termos estabelecidos neste Anexo;

iv.  rendtncia da Gestora sem que a Assembleia Geral eficazmente nomeie instituicéo
habilitada para substitui-la, nos termos estabelecidos neste Anexo;

v.  por determinacéio da CVM, em caso de violagéio de normas legais ou regulamentares;

vi. sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Especial de Cotistas

especialmente convocada para tal fim;

vii. pedido de faléncia, recuperagéio judicial ou de homologagéio de recuperacéio extrajudicial,
intervencdo ou liquidagéio extrajudicial do Custodiante, Administradora, Gestora e/ou
Consultoria Especializada, sem a sua efetiva substituicéio nos termos deste Anexo, ou caso
a Administradora e/ou Gestora tenha contra si requerimento de faléncia ou insolvéncia

nédo elidido no prazo legal;

viii. se durante 3 (trés) meses consecutivos o Patriménio Liquido médio da Classe for inferior
a R$ 1.000.000,00 (um milh&o de reais);

ix. nulidade, invalidade, ineficacia ou inexigibilidade deste Anexo, no todo ou em parte, ou
questionamento judicial, extrajudicial ou administrativo, por qualquer autoridade
governamental, e desde que referida ocorréncia néo seja sanada em até 5 (cinco) dias
corridos a partir da data do seu acontecimento ou em prazo diverso previsto na legislagéo

ou regulamentacéio aplicavel ou determinado por autoridade competente.

14.3. Procedimentos de Liquidacéo Antecipada

1431.  Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidagéo, a Administradora deverd dar inicio aos
procedimentos de liquidagdio antecipada da presente Classe, definidos nos itens a seguir.

1432. Na hipétese prevista no item 1431, a Administradora deverd: (i) interromper os
procedimentos de aquisi¢éio de novos Direitos Creditérios e, se aplicavel, de Amortizagéo e resgate
das Cotas; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia Especial de Cotistas, a fim de que os
Cotistas deliberem sobre os procedimentos que serdo adotados para preservar seus direitos,
interesses e prerrogativas, assegurando-se, no caso de deciséo assemblear pela interrupgéio dos
procedimentos de liquidagéo antecipada da presente Classe, que os Cotistas Dissidentes solicitem

o resgate de suas respectivas Cotas, nos termos deste Anexo.
1433. A Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item 14.3.2 acima deverd deliberar no

minimo sobre: (i) o plano de liquidagéo elaborado pelos prestadores de servicos essenciais, em
conjunto, de acordo com os procedimentos previstos no regulamento; e (ii) o tratamento a ser
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conferido aos direitos e obrigagdes dos cotistas que ndo puderam ser contatados quando da
convocagéio da Assembleia Especial de Cotistas.

1434. Caso seja decretada a liquidagéio antecipada da presente Classe a Administradora
deverd promover a diviséio do Patriménio Liquido entre os Cotistas, na proporgéo de suas Cotas,
no prazo eventualmente definido na Assembleia Especial de Cotistas nos termos do item 14.3.3

acima.

143.5. O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do
Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das altimas demonstragdes contdbeis
auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes ocorridas no
periodo.

143.6. Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis, andlise quanto a terem
os valores dos resgates sido ou né&o efetuados em condi¢des equitativas e de acordo com a
regulamentagéio pertinente, bem como quanto & existéncia ou néo de débitos, créditos, ativos ou

passivos ndo contabilizados.

1437. Caso a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 14.3.3 nédo seja instalada em
segunda convocagdo, em virtude do ndo comparecimento de quaisquer Cotistas, a Administradora
convocard nova Assembleia Especial de Cotistas por meio, ao menos, de publicagéio em seu
website; apés o que, caso novamente nédo seja instalada em segunda convocagéo a referida
Assembleia Especial de Cotistas, a Administradora poderé adotar os procedimentos descritos no
item 14.3.4.

1438. Exceto se a Assembleia Especial de Cotistas referida no item 14.3.3 determinar a nédo
liquidagéo antecipada da Classe, a Classe realizard inicialmente a Amortizagéio Extraordindria de
todas as Cotas até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitdrio e, apés
esse limite, o resgate de todas as Cotas, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal
Unitdrio. O resgate das Cotas serd realizado ao mesmo tempo, respeitando-se a Ordem de
Subordinagéo e a igualdade de condi¢des para as Cotas de uma mesma Subclasse e/ou Série,
observados os seguintes procedimentos:

i. a Administradora (i) liquidard todos os investimentos e aplicagdes detidas pela Classe, e

(ii) transferird todos os recursos recebidos a Conta da Classe;

ii. todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe, dos valores dos Direitos
Creditérios, seréo imediatamente destinados & Conta da Classe; e

iii. observada a ordem de alocagéio dos recursos definida no Capitulo XI acima, a

Administradora debitard a Conta da Classe e procederd ao resgate antecipado das Cotas
até o limite dos recursos disponiveis.
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1439. Caso a carteira de Direitos Creditérios possua provento a receber, é admitida, durante o
prazo previsto no caput deste artigo, a critério da Gestora (i) a transferéncia dos proventos aos
Cotistas, observada a participagéo de cada Cotista; ou (ii) a negociagéio dos proventos pelo valor
de mercado.

14310. Na hipétese de insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, a
Administradora poderd convocar Assembleia Especial de Cotistas para deliberar sobre a
possibilidade do resgate dessas Cotas em Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros, nos termos
e condi¢gdes constantes da legislagéio em vigor, que deverd observar a ordem de alocacdo dos
recursos definida no Capitulo XI| acima e os procedimentos previstos no item 14.3.8.

14311.  Caso a Classe ndo detenha, na data de liquidagéo antecipada da Classe, recursos em
moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido as Cotas, as
Cotas poderdo ser resgatadas mediante a entrega dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos
Financeiros integrantes da Carteira em pagamento aos Cotistas, aplicando-se o disposto no
Capitulo X.

15. PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO

15.1. Verificado Eventos de Liquidagéio, a Administradora deverd realizar a verificagéio se

Patriménio Liquido esté negativo.

15.2. Caso a Administradora verifique que o Patriménio Liquido estd negativo, nos termos do
item 15.1 acima, a Administradora deve:

i. imediatamente: (a) néo realizar amortizagéo de Cotas; (b) néo realizar novas subscri¢des
de Cotas; e (c) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido negativo & Gestora; e (c)
divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugéio CYM 175; e

ii. em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolugéo do Patriménio Liquido
negativo, em conjunto com a Gestora, do qual conste, no minimo: (1) andlise das causas
e circunsténcias que resultaram no Patriménio Liquido negativo; (2) balancete; e (3)
proposta de resolugéio para o Patriménio Liquido negativo, que, a critério dos prestadores
de servicos essenciais, pode contemplar as possibilidades previstas no item 16.6 abaixo,
assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pela classe, exclusivamente para
cobrir o patriménio liquido negativo; e (b) convocar assembleia de cotistas, para deliberar
acerca do plano de resolugéio do patriménio liquido negativo de que trata a alinea “a”
acima, em até 2 (dois) Dias Uteis apés concluida a elaboracéo do plano, encaminhando

o plano junto & convocagéo.

15.3. Caso apés a adogdio das medidas previstas no inciso | do item 152 acima, a
Administradora e a Gestora, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do
Patriménio Liquido Negativo néo representa risco & solvéncia das Cotas, a adogéio das medidas
referidas no item (ii) da cldusula 15.2 acima, se torna facultativa.
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15.4. Caso anteriormente & convocagéio da Assembleia Especial de Cotistas de que trata a
alinea (b) do inciso (ii) do item 15.2 acima, a Administradora verifique que o Patriménio Liquido
deixou de estar negativo, a Gestora e a Administradora ficam dispensados de prosseguir com os
procedimentos previstos neste Capitulo, devendo a Administradora divulgar novo fato relevante,
no qual devem constar o Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e

circunstancias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

15.5. Caso posteriormente & convocagéio da Assembleia Especial de Cotistas de que trata a
alinea (b) do inciso (ii) do item 154 acima, e anteriormente & sua realizagéo, a Administradora
verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia Especial de Cotistas
deve ser realizada para que a Gestora apresente aos cotistas o Patriménio Liquido atualizado e
as causas e circunstdncias que resultaram no Patriménio Liquido negativo, nédo se aplicando o
disposto no item 15.6 abaixo.

15.6. Em caso de néo aprovagéo do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo em

Assembleia Especial de Cotistas, os Cotistas devem deliberar sobre as seguintes possibilidades:

ii.  cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de
terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigagdes, hipétese que afasta a
proibicdio disposta na alinea (b) do inciso (i) do item 15.2 acima;

iv.  cindir, fundir ou incorporar a presente Classe a outro fundo ou classe que tenha
apresentado proposta ja analisada pela Administradora e pela Gestorg;

V. liquidar a presente Classe, desde que ndo remanesgcam obrigagdes a serem honradas pelo
seu patrimdnio; ou

vi.  determinar que a Administradora entre com pedido de declaragéio judicial de insolvéncia
da presente Classe.

15.7. A Gestora deve comparecer & Assembleia Especial de Cotistas de que trata o presente
Capitulo, na qualidade de responsavel pela gestdo da Carteira, observado que a auséncia da

Gestora néo impde a Administradora qualquer ébice quanto a sua realizagéo.

15.8. Na Assembleia Especial de Cotistas de que trata o presente Capitulo, é permitida a
manifestacéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocagéio ou
autorizada pela mesa ou pelos cotistas presentes.

15.9. Caso a Assembleia Especial de Cotistas ndo seja instalada por falta de quérum ou os
cotistas ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista no item 156 acima, a
Administradora deve ingressar com pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da presente
Classe.
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1510. A CVM pode pedir a declaragéio judicial de insolvéncia da presente Classe, quando
identificar situagdio na qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco para o
funcionamento eficiente do mercado de valores mobilidrios ou para a integridade do sistema
financeiro.

15.11. Téo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da
presente Classe, a Administradora deve divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da

Resolugéio CVM 175.

1512.  Téo logo tenha ciéncia da declaragéo judicial de insolvéncia, a Administradora deve

adotar as seguintes medidas:

i. divulgar fato relevante, nos termos do artigo 64 da Resolugéio CVM 175; e

ii. efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da presente Classe na CYM.
15.13. Caso a Administradora néo adote a medida disposta no inciso (ii) do item 15.12 acima, de
modo tempestivo, a Superintendéncia da CVM competente deve efetuar o cancelamento do
registro, informando tal cancelamento & Administradora e publicando comunicado na pdagina da

CVM na rede mundial de computadores.

1514. O cancelamento do registro da presente Classe ndo mitiga as responsabilidades

decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

16. PRESTADORES DE SERVICO
16.1. Administragéio
1611. A administragéio da Classe caberda a Administradora, conforme atribui¢des previstas no

Regulamento do Fundo.
16.2. Gestéo

16.21. A Gestdio da Classe caberé a Gestora, conforme atribui¢ses previstas no Regulamento do

Fundo.

16.3. Controladoria, Custédia e Escrituracéo

1631.  Os servicos de controladoria e custédia dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros,
bem como de escrituragéio das Cotas e a guarda fisica dos Documentos Comprobatérios, seréo

prestados pelo Custodiante.

1632. Sédo atribuicdes do Custodiante, observado o disposto neste Anexo, no Acordo
Operacional e na regulamentagéo aplicavel:
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i. realizar a liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios;

ii. cobrar e receber, em nome da Classe, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outra
renda relativa aos titulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente em:
(i) Conta da Classe; ou (ii) Contas Vinculadas;

ii.  realizar a guarda dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios; e

iv.  diligenciar para que seja mantida, as suas expensas, atualizada e em perfeita ordem a
documentacéo dos Direitos Creditérios, com metodologia pré-estabelecida e de livre

acesso para o Auditor Independente, e érgdos reguladores.

16.4. Verificacdo do Lastro

16.41.  No ambito das diligéncias relacionadas & aquisigéio de direitos creditérios, a Gestora deve
verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios.

16.42. A verificagéio prevista no item 16.4.1 acima pode ser efetuada de forma individualizada ou
por amostragem, neste Gltimo caso, com base nos pardmetros estabelecidos no Suplemento Il
deste Anexo.

1643. A Gestora poderd contratar terceiros para efetuar a verificagéio do lastro dos Direitos
Creditérios, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante ou a Consultoria Especializada,

desde que o agente contratado néo seja sua Parte Relacionada.

16.44. Considerando a totalidade dos Direitos Creditérios, passivel ou ndo de registro,
trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado dos Direitos
Creditérios da Carteira, o que for maior, o Custodiante deve verificar a existéncia, integridade e
titularidade dos Direitos Creditérios que ingressaram na Carteira no periodo a titulo de
substituicéio, conforme aplicavel, assim como dos Direitos Creditérios Inadimplidos no mesmo
periodo.

16.45. Para os fins do item 16.4.4 acima, o Custodiante pode utilizar informagdes oriundas da
Entidade Registradora, ocasiio em que deverd verificar se tais informag8es séo consistentes e

adequadas & verificagéo.

16.5. Entidade Registradora

1651. A Administradora deverd contratard a Entidade Registradora, devidamente autorizada
pelo BACEN, para fins de registro dos Direitos Creditérios, conforme aplicavel.

165.2. A Entidade Registradora nédo pode ser Parte Relacionada & Gestora e/ou suas Partes
Relacionadas.
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165.3. Caso os Direitos Creditérios ndo sejam passiveis de registro em Entidade Registradora, a
Administradora deve providenciar o contratar o servico de custédia para a Carteira de Direitos
Creditérios.

165.4. Caso o Direito Creditério esteja registrado em mercado organizado de balcéo autorizado
pela CVM ou depositado em depositdrio central autorizado pela CVM ou pelo BACEN, fica

dispensada a custédia dos Direitos Creditérios nos termos do item acima.

16.6. Cobranca Judicial e Extrajudicial

16.6.1. A Gestora, em conjunto com a Consultoria Especializada, em nome da Classe, contratara
o Agente de Cobranca para cobrar extrajudicialmente e judicialmente, em nome na Classe, os
Direitos Creditérios Inadimplidos, nos termos do Artigo 32 do Anexo Normativo Il da Resolugéio

CVM 175, observado o disposto no Contrato de Cobranga e no Suplemento VI.
16.6.2. Caso aplicavel, o Agente de Cobranga poderd, as suas expensas, subcontratar parte da
atividade de cobranga judicial a terceiros, sempre observadas os termos deste Anexo e as

especificidades do Direito Creditério.

16.7. Consultoria Especializada

16.71.  Sem prejuizo de outras atribui¢des impostas pelo presente Anexo e pelo Contrato de
Consultoria Especializada, a Consultoria Especializada serd responsdavel pelas seguintes
atividades:

i. andlise e selecdio dos Devedores e dos Direitos Creditérios, que inclui o cadastro e andlise
de risco dos Devedores, observados os procedimentos e os critérios definidos no Contrato
de Consultora Especializada; e

ii. cobranga extrajudicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos perante os respectivos
Devedores e outros coobrigados, conforme aplicavel, observados os procedimentos e os

critérios definidos no Contrato de Consultoria Especializada.

16.8. Responsabilidade dos Prestadores de Servicos

1681.  Nos termos do artigo 1.368-D, inciso Il, do Cédigo Civil, fica limitada a responsabilidade
dos prestadores de servigos da Classe, incluindo da Administradora, da Gestora, do Custodiante,
Consultoria Especializada, entre outros, perante a Classe e entre si, ao cumprimento dos deveres
particulares de cada um, sem solidariedade entre si e/ou com a Classe, observado o disposto nos
respectivos contratos de prestacéo de servicos.
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17. TAXAS E REMUNERAGOES

17.1. Pelos servicos de controladoria, custédia e escrituragéio, a Classe pagard ao Custodiante

as seguintes taxas nos seguintes moldes:

ii. pelo servico de escrituragdo serd devido pela Classe ao Custodiante a taxa
correspondente ao valor fixo de R$ 2.000 (dois mil reais) por més, acrescido do custo por

Cotista, conforme faixa escalonada constantes da tabela abaixo:

Quantidade de Cotistas Valor Adicional por Cotista (R$)
0 a 50 isento
51 a 2.000 1,50
2.000 a 10.000 1,00
Acima de 10.000 0,50
17.2. Pelos servicos de verificagéio amostral do lastro referente aos Direitos Creditérios

adquiridos, substituidos ou inadimplidos no respectivo periodo, a Classe ndo pagaréd montante

financeiro trimestralmente em cada data de verificagéo.

17.3. Pelos servigos de andlise e selegéio dos Direitos Creditérios, a Classe pagaré a Consultoria

Especializada o valor varidvel, ja especificado no anexo.

17 4. Os valores indicados neste Capitulo XVIII seréio atualizados pela variagéo positiva do
IPCA a cada periodo de 12 (doze) meses, contados a partir do més em que ocorrer a primeira

integralizacéo de Cotas (inclusive).

17.5. Néo serdio cobradas das Cotistas taxas de ingresso ou de saida da Classe.

17.6. Serd devida Taxa de Performance & Consultoria Especializada no montante
correspondente a 10% (vinte por cento) sobre o resultado das Cotas Classe Unica em relacéo ao
que exceder que exceder o equivalente a 100,00% (cem por cento) da variagéio acumulada da
Taxa DI. A Taxa de Performance serd paga semestralmente, até o quinto dia atil de janeiro e até

o quinto dia atil de julho, e serd calculada pelo método do passivo.
18. ENCARGOS DA CLASSE

18.1. Em acréscimo aos encargos dispostos no item 144 do Regulamento, também serdo
considerados encargos as seguintes despesas, que podem ser debitadas diretamente da Classe:

i. Taxa Méxima de Custédia;
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ii. Taxa Mdaxima de Distribuigéo;
ii.  custos de registro dos Direitos Creditérios em Entidade Registradora;
iv.  remuneracéo da Consultoria Especializada; e

V. remuneracdo do Agente de Cobranca.
19. CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE

19.1. Caso a Classe ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes
para a adogdio e manutengdio, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais
necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de titularidade da Classe
e a defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe, a maioria dos titulares das Cotas,
reunidos em Assembleia Especial de Cotistas, poderd aprovar o aporte de recursos da Classe, por
meio da integralizagéo de novas Cotas, a ser realizada por todos os titulares das Cotas para

assegurar, se for o caso, a adogéio e manutengdo dos procedimentos acima referidos.

19.2. Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de direitos
e prerrogativas da Classe e/ou com a cobrancga judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditérios
Inadimplidos, seréio de inteira responsabilidade da Classe, ndo estando a Administradora, a
Gestora, o Custodiante, a Consultoria Especializada e quaisquer de suas Partes Relacionadas,
obrigados pelo adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos
neste Capitulo.

19.3. A realizagéio de despesas ou a assungéo de obrigagdes, por conta e ordem da Classe, nos
termos deste Capitulo, deverd ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas
reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizagéio das referidas despesas ou a
assungdo de obrigagdes seja aprovada na forma deste Capitulo, os Cotistas deverdo definir na
referida Assembleia Especial de Cotistas o cronograma de integralizagéo das novas Cotas, as
quais deverdo ser integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida
em que os recursos se facam necessdrios a realizacéio dos procedimentos deliberados na referida

Assembleia Especial de Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensagéio pelos Cotistas.

19.4. Na hipétese do item 20.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial serd iniciada ou
mantida pela Administradora antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este
Capitulo e da assungéio pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na proporgéo de seus
respectivos créditos, os recursos necessdrios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a

Classe venha a ser eventualmente condenado.

19.5. A Administradora, a Gestora, o Consultor Especializado e o Custodiante, seus
administradores, empregados e demais prepostos nédo sdo responsdveis por eventuais danos ou
prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe e pelos titulares das Cotas em decorréncia

da ndo propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessdrias &
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salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os referidos Cotistas néo aportem os
recursos suficientes para tanto, na forma prevista acima.

19.6. Todos os valores aportados pelos Cotistas & Classe, nos termos deste Capitulo, deverdo
ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaragados de quaisquer taxas, impostos,
contribui¢des ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais
pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribuigdes incidentes sobre
os pagamentos intermedidrios, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que a
Classe receba as verbas devidas pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes necessdrios
para que o mesmo possa honrar integralmente suas obrigagdes, nas respectivas datas de
pagamento, sem qualquer desconto ou dedugédio, sendo expressamente vedada qualquer forma de
compensagéio pelos Cotistas.

20. FATORES DE RISCO

20.1. A Carteira da Classe e, por consequéncia, seu patriménio, estéo submetidos a diversos
riscos, incluindo, mas nédo se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o
investidor deve ler cuidadosamente este Capitulo. N&o hd quaisquer garantias de que o capital
efetivamente integralizado serd remunerado conforme expectativa dos Cotistas. Ao investir nas
Cotas, o investidor declara ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operagéio, inclusive da
possibilidade de perda total do capital investido.

20.2. Riscos de Crédito:

L Risco de crédito relativo aos Direitos Creditérios. Decorre da capacidade dos
Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicavel, de honrarem seus compromissos pontual e
integralmente, conforme contratados. A Classe sofrerd o impacto do inadimplemento dos Direitos
Creditérios detidos em carteira que estejam vencidos e ndo pagos e do ndo cumprimento, pelos
Devedores e/ou coobrigados, conforme aplicavel, de suas obrigagdes nos termos dos respectivos
instrumentos. A Classe somente procederd ao resgate das Cotas em moeda corrente nacional na
medida em que os Direitos Creditérios sejam pagos pelos Devedores e/ou coobrigados, conforme
aplicavel, e desde que os respectivos valores sejam transferidos aa Classe, ndo havendo garantia
de que o resgate das Cotas ocorrerd integralmente conforme estabelecido neste Regulamento e
respectivos Apéndices, conforme aplicdvel. Nessas hipéteses, ndo serd devido pela Classe, pela
Administradora, pela Gestora, Consultoria Especializada e/ou pelo Custodiante, qualquer multa
ou penalidade, de qualquer natureza.

Em caso de instauragéo de pedido de faléncia, recuperagédo judicial, de plano de recuperagéo
extrajudicial ou qualquer outro procedimento de insolvéncia dos Devedores e/ou coobrigados,
conforme aplicavel, a Classe poderd néo receber os pagamentos dos Direitos Creditérios que

compdem sua Carteira, o que poderd afetar adversamente os resultados da Classe.

1. Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros. Decorre da capacidade de pagamento
dos devedores e/ou emissores dos Ativos Financeiros e/ou das contrapartes da Classe em
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operagdes com tais ativos. Alteragdes no cendrio macroecondmico que possam comprometer a
capacidade de pagamento, bem como alteragdes nas condi¢des financeiras dos emissores dos
referidos Ativos Financeiros e/ou na percepcéio do mercado acerca de tais emissores ou da
qualidade dos créditos, podem trazer impactos significativos aos pregos e liquidez dos Ativos
Financeiros emitidos por esses emissores, provocando perdas para a Classe e para os Cotistas.
Ademais, a falta de capacidade e/ou disposi¢éio de pagamento de qualquer dos emissores dos
Ativos Financeiros ou das contrapartes nas operagdes integrantes da Carteira da Classe
acarretard perdas para a Classe, podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar
os seus créditos. Além disso, a implementagéo de outras estratégias de investimento poderd fazer
com que a Classe apresente Patriménio Liquido negativo, caso em que os Cotistas poderédo ser
chamados a realizar aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que a Classe satisfaca
suas obrigagdes.

1. Riscos relacionados aos setores de atuagdo dos Devedores. A Classe poderd adquirir,
de tempos em tempos, Direitos Creditérios devidos por Devedores distintos, os investimentos da
Classe em Direitos Creditérios estardo sujeitos a uma série de fatores de risco peculiares a cada
operagéio, os quais poderdo impactar negativamente nos resultados da Classe, inclusive riscos
relacionados: (a) aos negécios e a situagdio patrimonial e financeira dos Devedores; (b) a
possibilidade de os Direitos Creditérios virem a ser alcangados por obrigagdes dos Devedores ou
de terceiros, inclusive em decorréncia de pedidos de recuperacéio judicial ou de faléncia, ou planos
de recuperagdo extrajudicial, ou em outro procedimento de natureza similar; (c) a eventuais
restricdes de natureza legal ou regulatéria que possam afetar adversamente a validade da
constituicéio e da cesséio dos Direitos Creditérios cedidos a Classe, bem como o comportamento
do conjunto dos Direitos Creditérios cedidos e os fluxos de caixa a serem gerados; e (d) a eventos
especificos com relagéio & operagéio de cesséo de Direitos Creditérios aa Classe que possam dar

ensejo ao inadimplemento ou determinar a antecipagéio ou liquidagéo dos pagamentos.

Iv. Risco de pré-pagamento dos Direitos Creditérios. A ocorréncia de pré-pagamentos em
relagéio a um ou mais Direitos Creditérios poderd ocasionar perdas a Classe. A ocorréncia de pré-
pagamentos (pagamento em data anterior aquela originalmente pactuada) de Direitos
Creditérios reduz o horizonte original de rendimentos esperados pela Classe de tais Direitos
Creditérios, uma vez que o pré-pagamento poderd, se assim permitido pela documentagéo do
Direito Creditério ou, conforme o caso, pela legislagéio aplicavel, ser realizado pelo valor de
emissdo do Direito Creditério atualizado até a data do pré-pagamento pela taxa de juros, de
modo que os juros remuneratérios incidentes desde a data da realizagéo do pré-pagamento até

a data de vencimento do respectivo Direito Creditério deixam de ser devidos & Classe.

V. Risco de potencial conflito de interesse. A Gestora e/ou suas Partes Relacionadas
poderéio, direta ou indiretamente, atuar na contraparte das operagdes da Classe, mas somente
para geragéo de liquidez, o que poderd ensejar potencial conflito entre os interesses da Classe e
das contrapartes de tais operagdes.
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VI Insuficiéncia dos Critérios de Elegibilidade e das Condi¢ées de Cesséo ou Aquisigéo.
Os Critérios de Elegibilidade e as Condi¢cdes de Cessdo ou Aquisiciio tém a finalidade de
selecionar os Direitos Creditérios passiveis de aquisicéio pela Classe. Néo obstante, a solvéncia dos
Direitos Creditérios que comp&em a Carteira da Classe depende integralmente, mas néo somente,
da situagéio econdmico-financeira dos Devedores. Dessa forma, a observancia pela Gestora dos
Critérios de Elegibilidade e a observéncia da Gestora das Condi¢des de Cesséio ou Aquisi¢éio néio

constitui garantia de adimpléncia dos Devedores.

VIl Possibilidade de aquisicdo de Direitos Creditérios devidos por Devedores cujas
demonstragdes financeiras néo sejam auditadas. A Classe, desde que sejam respeitados os
Limites de Concentragéo previstos neste Regulamento, poderd manter a qualquer tempo em sua
Carteira, Direitos Creditérios devidos por Devedores cujas demonstragdes financeiras néo sejam
auditadas por auditor independente registrado na CVM. Nesse sentido, ndo haverd verificagéo
independente sobre tais demonstra¢des financeiras que afirme se estas representam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, as respectivas posi¢cdes patrimoniais e
financeiras, os resultados de suas operagdes, as mutagdes de seus respectivos patriménios liquidos

tampouco as origens e aplicagdes de seus recursos.

VIl Diversificagdo da carteira de Direitos Creditérios. . O fundo pode néo precisa ter
diversificagéio de ativos, cedentes e devedores.

20.3. Riscos de Mercado:

IX. Efeitos da politica econémica do Governo Federal. A Classe, os Ativos Financeiros, os
Devedores estdo sujeitos aos efeitos da politica econdmica praticada pelo Governo Federal. O
Governo Federal intervém frequentemente na politica monetdria, fiscal e cambial e,
consequentemente, na economia do Pais. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo
Federal para estabilizar a economia e controlar a inflagio compreendem controle de saldrios e
precos, desvalorizagéio cambial, controle de capitais e limitagdes no comércio exterior, entre outras.
O negécio, a condigdo financeira e os resultados dos Devedores, os setores econémicos especificos
em que atuam, os Ativos Financeiros da Classe, bem como a originagéio e pagamento dos Direitos
Creditérios podem ser adversamente afetados por mudangas nas politicas governamentais, bem
como por: (i) flutuagdes das taxas de cambio; (ii) alteragdes na inflagédio; (iii) alteragdes nas taxas
de juros; (iv) alteragdes na politica fiscal; e (v) outros eventos politicos, diplomdticos, sociais e

econdmicos que possam afetar o Brasil, ou os mercados internacionais.

As oscilagdes acima referidas podem impactar negativamente o patriménio da Classe e a
rentabilidade das Cotas. Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econémica,
bem como a especulagéio sobre eventuais atos futuros do governo, podem gerar incertezas sobre
a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando
adversamente os negécios, a condicdio financeira e os resultados dos Devedores, bem como a
liquidagéio dos Direitos Creditérios pelos respectivos Devedores.
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X. Descasamento entre Benchmark e taxas dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos
Financeiros e uso de Derivativos. A Classe poderd adquirir Direitos Creditérios e Ativos
Financeiros atrelados a taxas prefixadas e/ou a taxas pés fixadas distintas das taxas que compdem
o Benchmark Sénior e/ou Benchmark Mezanino de uma ou mais Séries de Cotas Seniores ou
Subclasses de Cotas Subordinadas Mezanino, caso emitidas. Caso as taxas que compdem o
Benchmark Sénior e/ou Benchmark Mezanino se elevem substancialmente e/ou caso mantenham-
se substancialmente acima das taxas que remuneram ou atualizam o valor dos Direitos Creditérios
e/ou Ativos Financeiros, ndo é possivel garantir que o Patriménio Liquido serd suficiente para que
o Valor Nominal Unitdrio das Cotas Seniores e/ou das Cotas Subordinadas Mezanino seja
atualizado conforme os respectivos Benchmarks, de modo que a rentabilidade de tais Cotas
poderd ser comprometida. A Classe poderd realizar Operagdes com Derivativos exclusivamente
para protecdio das posi¢des detidas & vista, até o limite dessas, o que poderd trazer prejuizo as
Cotas.

XI. Flutuagdo dos Ativos Financeiros. O valor dos Ativos Financeiros que integram a
Carteira da Classe pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuagdes de pregos e cotagdes
de mercado. Em caso de queda do valor dos ativos, o patriménio da Classe pode ser afetado. Néo
hd garantia de que a queda nos precos dos ativos integrantes da Carteira da Classe néo ird se

estender por periodos longos e/ou indeterminados.

20.4. Riscos de Liquidez:

XIl. Liquidez relativa aos Direitos Creditérios. A Administradora, o Custodiante e a Gestora
ndo podem assegurar que as amortizagdes das Cotas ocorrerdo em recursos disponiveis nas datas
em que forem programadas, nédo sendo devido, pela Classe ou qualquer outra pessoq, incluindo a
Administradora e a Gestora, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza, na hipétese de
atraso ou falta de pagamento dos resgates em virtude de inexisténcia de recursos suficientes na
Classe.

X1l Baixa liquidez para os Direitos Creditérios no mercado secundadrio. O investimento da
Classe em Direitos Creditérios apresenta peculiaridades em relagéio as aplicagdes usuais da
maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista que ndo existe, no Brasil, mercado
secunddrio com liquidez para os Direitos Creditérios. Caso a Classe precise vender os Direitos
Creditérios, poderd né&o haver mercado comprador ou o preco de alienagéo de tais Direitos
Creditérios poderd refletir essa falta de liquidez, causando perdas aa Classe e, por conseguinte,
aos seus Cotistas.

XIV.  Fundo fechado e vedag¢des @ negociagéio das Cotas Subordinadas Janior. A Classe ¢
constituida sob o regime fechado, de modo que as Cotas somente seréo resgatadas em virtude da
liquidagdio da Classe. Até o resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas
Mezanino, o Cotista titular das Cotas Subordinadas Janior néo terd liquidez em seu investimento
na Classe, exceto (a) por ocasidio das amortizagdes e dos resgates, nos termos deste Regulamento

e do Apéndice, conforme o caso; ou (b) na liquidagéo antecipada da Classe.
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Além disso, atualmente, o mercado secunddrio de cotas de fundos de investimento, apresenta
baixa liquidez, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtengéio de um prego de
venda que cause perda de patriménio ao Cotista. Néo hd qualquer garantia da Administradoraq,
da Gestora ou do Custodiante em relagéio & possibilidade de venda das Cotas no mercado

secunddrio ou ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.

XV. Liquidez relativa aos Ativos Financeiros. Diversos motivos podem ocasionar a falta de
liquidez dos mercados nos quais os titulos e valores mobilidrios integrantes da Carteira séo
negociados, incluindo quaisquer condi¢cdes atipicas de mercado. Caso isso ocorra, a Classe estara
sujeito a riscos de liquidez dos Ativos Financeiros detidos em Carteira, situagéo em que a Classe
poderd nédo estar apto a efetuar pagamentos relativos a resgates de suas Cotas e/ou poderd ser
obrigado a se desfazer de tais Ativos Financeiros em condi¢des menos favordveis do que se néo

houvesse a referida situagéo de falta de liquidez.

XVL. Liquidagéo antecipada da Classe. Observado o disposto neste Regulamento, a Classe
poderd ser liquidada antecipadamente, caso ocorra qualquer Evento de Liquidagéio, ou se assim
deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia Especial de Cotistas. Por este motivo, os Cotistas
poderdo ter seu horizonte original de investimento reduzido e poderdo néo conseguir reinvestir os
recursos recebidos com a mesma remuneragéo buscada pela Classe, néo sendo devida pela Classe,
pela Administradora, pela Gestora ou pelo Custodiante qualquer multa ou penalidade, a qualquer
titulo, em decorréncia desse fato. Adicionalmente, ocorrendo qualquer uma das hipéteses de
liquidagdio antecipada da Classe, poderd néo haver recursos disponiveis em moeda corrente
nacional para realizar o pagamento aos Cotistas, que poderdo ser pagos com os Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros detidos em Carteira, os quais estéo sujeitos aos riscos apontados
nos itens (ii) e (iv).

XVIl.  Amortizagéo condicionada das Cotas. A Gnica fonte de recursos da Classe para efetuar
o pagamento de resgate ou amortizagéio das Cotas, conforme o caso, é a liquidagédo: (i) dos
Direitos Creditérios, pelos respectivos Devedores; e (ii) dos Ativos Financeiros, pelas respectivas
contrapartes. Apéds o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os
meios cabiveis para a cobrancga, extrajudicial ou judicial, dos referidos ativos, a Classe néo dispora
de quaisquer outras verbas para efetuar o resgate ou amortizagéo das Cotas, conforme o caso, o

que poderd acarretar prejuizo aos Cotistas.

Ademais, a Classe estd exposta a determinados riscos inerentes aos Direitos Creditérios e Ativos
Financeiros e aos mercados em que sd@o negociados, incluindo a eventual impossibilidade de
alienar ativos em caso de necessidade, especialmente os Direitos Creditérios, devido & inexisténcia
de um mercado secunddrio ativo e organizado para a negociagdo dessa espécie de ativo.
Considerando-se a sujeicéio do resgate das Cotas a liquidagéio dos Direitos Creditérios e/ou dos
Ativos Financeiros, conforme descrito acima, tanto a Administradora quanto a Gestora e o
Custodiante estdo impossibilitados de assegurar que os resgates das Cotas ocorrerdo nas datas
originalmente previstas, ndo sendo devido, nesta hipétese, pela Classe ou qualquer outra pessoa,
incluindo a Administradora, a Gestora e o Custodiante, qualquer multa ou penalidade, de qualquer
natureza.
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20.5. Riscos Operacionais:

XVIll. Falhas de Cobranga. A cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos de titularidade
da Classe depende da atuagéio diligente do Agente de Cobranga. Qualquer falha de procedimento
ou ineficiéncia do Agente de Cobranga poderé acarretar menor recebimento dos recursos devidos
pelos Devedores, levando & queda da rentabilidade da Classe. Adicionalmente, nada garante que
a cobranga judicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos levaré a recuperagéio total dos Direitos

Creditérios Inadimplidos, o que poderd implicar perdas patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

XIX. Observéncia da Alocagéo Minima. O Fundo deve adquirir preponderantemente Direitos
Creditérios Elegiveis. Entretanto, ndo hd garantia de que o Fundo conseguird adquirir Direitos
Creditérios Elegiveis suficientes para fazer frente & Alocagéio Minima. A existéncia do Fundo, no
tempo, dependerd da manutengéo dos fluxos de originagdio e de cesséo de Direitos Creditérios

Elegiveis.

XX. Aquisi¢do Continuada de Direitos Creditérios pelo Fundo. Durante o prazo de duragéo
do Fundo e observados os termos e condi¢des deste Regulamento, o Fundo poderd adquirir, em
cardter continuado, Direitos Creditérios que atenda a Condigéio de Cesséio e aos Critérios de
Elegibilidade, independentemente de autorizagdo ou manifestagéio prévia de Cotistas. A
ocorréncia de qualquer evento, judicial ou extrajudicial, com relagdio a qualquer dos Direitos
Creditérios Elegiveis de titularidade do Fundo (i, ndo pagamento pelo Devedor) que venha a

prejudicar o seu regular recebimento poderd causar prejuizos ao Fundo e aos Cotistas.

XXI. Risco de Sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de investimento
em direitos creditérios, ndo hd garantia de que as trocas de informagdes entre os sistemas
eletrénicos do Custodiante, da Administradora, da Gestora e do Consultor Especializado ocorreréo
livre de erros. Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisi¢éio, cobranga ou
realizagdio dos Direitos Creditérios Elegiveis poderd ser adversamente afetada, prejudicando o
desempenho do Fundo.

XXIl. Documentos Comprobatérios. O Custodiante é o responsdvel legal pela guarda dos
Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios de titularidade da Classe. O
descumprimento do dever de guarda e conservagéio poderd obstar o pleno exercicio pela Classe
das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios. A verificagéo do lastro dos
Direitos Creditérios serd realizada por amostragem pelo Custodiante ou por terceiro por este
contratado, sob sua responsabilidade, conforme os critérios e procedimentos indicados no
Suplemento Il a este Regulamento, ou terceiro por este contratado, sob sua responsabilidade,
quando do recebimento da documentagéio original que comprove o lastro. Uma vez que referida
verificagdio serd realizada apés a aquisicéio dos Direitos Creditérios pela Classe e de forma néo
integral, a Carteira da Classe poderd conter Direitos Creditérios cujos Documentos
Comprobatérios apresentem irregularidades que obstem o pleno exercicio, pela Classe, das
prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios. Ademais, tendo em vista se

tratar de uma verificagéio realizada por amostragem, néo é possivel garantir que os Direitos
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Creditérios vincendos que tenham vicios de formalizagéo sejam identificados pelo Custodiante
antes de seu eventual inadimplemento.

Os Documentos Comprobatérios serdo mantidos em uma Unica via, inexistindo cépias de
seguranca, de modo que, na hipétese de seu extravio ou destruicdio, a Classe poderd ter
dificuldades para comprovar, perante os Devedores e/ou ao judicidrio, a existéncia dos Direitos
Creditérios aos quais se referem. O Custodiante, a Administradora, o Consultor Especializado e a
Gestora ndo sdo responsdveis por eventuais prejuizos incorridos pela Classe em razdo da
impossibilidade de cobranca dos Direitos Creditérios decorrentes do extravio ou destruicéio dos
referidos Documentos Comprobatérios, exceto em caso de dolo ou culpa.

XXIIl.  Inexisténcia de processos de cobranca judicial pré-estabelecidos. A Classe podera
contratar um ou mais Agentes de Cobranca Judicial e/ou assessores legais para a cobranca judicial
dos Direitos Creditérios Inadimplidos e estabelecer diferentes estratégias para a cobranga dos
Direitos Creditérios. Dessa forma, néo é possivel pré-estabelecer e, portanto, néo estd contida no
Regulamento, descri¢éio de processo de cobranga judicial dos Direitos Creditérios, o qual seré
acordado caso a caso entre a Classe e o Agente de Cobranga, de acordo com a natureza e as
caracteristicas especificas de cada Direito Creditério. Além disso, néo é possivel assegurar que os
procedimentos de cobranca judicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos garantirdo o
recebimento pontual e/ou integral dos pagamentos referentes aos Direitos Creditérios.
Adicionalmente, a Classe, a Administradora, a Gestora, o Custodiante, e os demais prestadores de
servico contratados pela Classe néo assumem qualquer responsabilidade pelo cumprimento, pelo
Agente de Cobranga, de suas obrigagdes de cobranca judicial ou extrajudicial dos Direitos
Creditérios, de acordo com os termos e condi¢des que venham a ser acordados com a Classe.

XXIV. Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de investimento
em direitos creditérios, ndo hd& garantia de que as trocas de informagdes entre os sistemas
eletrénicos do Custodiante, da Administradora, da Gestora e/ou da Classe, se daréo livres de erros.
Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisi¢éio, cobranga ou realizagéio dos
Direitos Creditérios poderd ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho da Classe.

XXV. Risco de Fungibilidade. Em seu curso normal, os Direitos Creditérios a serem adquiridos
pela Classe serdio cobrados pelo Custodiante e/ou pelo Agente de Cobranga e pagos diretamente
na Conta da Classe. Recursos eventualmente recebidos em outras contas, por equivoco, devem ser
devidamente repassados a Classe. Desse modo, eventualmente, uma vez que os valores referentes
aos Direitos Creditérios poderdio transitar por contas bancdrias de outra instituigéio, até o seu
recebimento pela Classe, hd o risco de que tais recursos néo sejam repassados a Classe nos prazos
estabelecidos neste Regulamento, por razéo, exemplificativamente, de intervengéo administrativa,
erros operacionais, indisponibilidade de recursos, ou, ainda, em decorréncia, agdes judiciais,
pedidos de recuperagédo judicial ou de faléncia, ou planos de recuperagéo extrajudicial, ou em
outro procedimento de natureza similar. Apesar da obrigagéo dos Cedentes de, quando os recursos
forem equivocadamente depositados em contas de sua titularidade, realizarem as transferéncias
de tais recursos para a Conta da Classe, a rentabilidade das Cotas pode ser negativamente
afetada, causando prejuizo a Classe e aos Cotistas, caso haja inadimplemento pelos Cedentes ou
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Devedores, no cumprimento de sua referida obrigagéo, inclusive em razéo de falhas operacionais

no processamento e na transferéncia dos recursos para a Conta da Classe.

XXVI. Risco de conciliagéio de recursos recebidos extra cobranga. Existe a possibilidade de
chegada de recursos em contas de cobran¢a da Classe por outros meios de pagamento que néo
a cobranga bancéria. Atrasos nessa conciliagéio em razéo de dificuldades de identificagéio dos
recursos pode afetar adversamente o Patriménio Liquido causando prejuizo a Classe e aos
Cotistas.

20.6. Qutros Riscos:

XXVIl. Cobranga judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditérios. No caso de os Devedores
inadimplirem as obriga¢des dos pagamentos dos Direitos Creditérios adquiridos pela Classe,
poderd haver cobranga judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Neste caso, além da Classe
incorrer em maiores custos relacionados & cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos, nada
garante que referidas cobrangas atingiréio os resultados almejados, qual seja, a recuperagéo do
valor integral dos Direitos Creditérios Inadimplidos. Nesta hipétese, a rentabilidade da Classe serd

afetada negativamente.

XXVIIl. Risco de concentragéo. O risco da aplicagéio na Classe possui forte correlagéio com a
concentragéo da Carteira da Classe, sendo que, quanto maior for a concentragéio da Carteira da
Classe, maior serd a chance da Classe sofrer perda patrimonial significativa que afete
negativamente a rentabilidade das Cotas. Néo é possivel garantir que os Limites de Concentragéio
contidos na Politica de Investimentos, ainda que atendidos, serdo suficientes para que o Patriménio

Liquido nédo sofra perdas que possam afetar a rentabilidade das Cotas.

XXIX. Alteragdes tributarias e mudangas na legislagéo tributaria (risco tributario). As
regras tributdrias aplicaveis ao Fundo podem vir a ser modificadas no contexto de uma eventual
reforma tributdria, bem como em virtude de novo entendimento acerca da legislagéio vigente,
sujeitando a Classe ou seus Cotistas a novos recolhimentos nd&o previstos inicialmente.
Adicionalmente, existe a possibilidade de que a Secretaria da Receita Federal tenha interpretagéo
diferente da Administradora quanto ao n&o enquadramento da Classe como pessoa juridica para
fins de tributagéio ou quanto & incidéncia de tributos em determinadas operagdes realizadas pela
Classe. Nessas hipéteses, a Classe passaria a sofrer a incidéncia de Imposto de Renda, PIS,
COFINS, Contribuicéio Social nas mesmas condi¢gdes das demais pessoas juridicas, com reflexos na
redugdio do rendimento a ser pago aos Cotistas ou teria que passar a recolher os tributos aplicaveis
sobre determinadas operagdes que anteriormente entendia serem isentas, podendo inclusive ser
obrigado a recolher, com multa e juros, os tributos incidentes em operagdes ja concluidas. Ambos
os casos podem impactar adversamente o rendimento a ser pago aos Cotistas ou mesmo o valor
das Cotas. Por fim, ha a possibilidade de a Classe n&o conseguir atingir ou manter as
caracteristicas descritas na Lei n° 11.033/04, quais sejam: (i) ter, no minimo, 50 (cinquenta)
Cotistas; (ii) ndo ter Cotista que seja titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou
mais da totalidade das Cotas emitidas pela Classe ou cujas Cotas lhe derem direito ao

recebimento de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pela
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Classe; e (iii) as Cotas da Classe deveréio ser admitidas & negociagéio exclusivamente em bolsa de
valores ou no mercado de balcéo organizado. Desta forma, caso isso ocorra, néo haverd isengéio

tributdria para os rendimentos que venham a ser pagos aos Cotistas que sejam pessoas fisicas.

XXX. Possibilidade de eventuais restricdes de natureza legal ou regulatéria. A Classe
também poderd estar sujeito a outros riscos, exégenos ao controle da Administradora ou dos
demais prestadores de servicos da Classe, advindos de eventuais restri¢cdes futuras de natureza
legal e/ou regulatéria que podem afetar a validade da constituicéio e/ou da cesséo dos Direitos
Creditérios para a Classe. Na hipétese de tais restricdes ocorrerem, o fluxo de cessdes de Direitos
Creditérios & Classe poderd ser interrompido, podendo desta forma comprometer a continuidade
da Classe e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos Creditérios ja
integrantes da Carteira podem ter sua validade questionada, podendo acarretar, desta forma,

prejuizos aos Cotistas.

XXXI. Riscos de alteragéo da legislagéo aplicavel aos FIDCs e seus Cotistas. A legislagéo
aplicavel aos FIDCs, seus Cotistas e aos investimentos efetuados, incluindo, sem limitagédio, leis
tributdrias, leis cambiais, leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos de
investimento no Brasil e normas promulgadas pelo BACEN e pela CVM, estd sujeita a alterages.
Tais eventos poderdo impactar de maneira adversa o valor das respectivas Cotas, bem como as
condicdes para distribuicdio de rendimentos, inclusive as regras de fechamento de cémbio e de
remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicagéio de leis existentes e a interpretacéo
de novas leis poderdo impactar nos resultados da Classe. Dentre as alteragdes na legislagéo
aplicavel, destaca-se o risco de alteragdes tributdrias e mudancas na legislagéo tributaria,
referente ao risco de modificagéio na legislagéio tributéria aplicavel aos FIDCs, ou de interpretagéio
diversa da atual, que poderdo, por exemplo, acarretar a majoragéio de aliquotas aplicaveis a
investimentos em FIDCs, perda de isengéio tributdria do investimento, caso aplicavel, entre outras,
de modo a impactar adversamente nos negécios da Classe, com reflexo negativo na remuneragéo
dos Cotistas da Classe.

XXXII. Possibilidade de Novos Aportes de Recursos. Caso (i) o Fundo ndo possua recursos
suficientes para pagar os Encargos do Fundo dentro dos 60 (sessenta) dias imediatamente
subsequentes; ou (ii) o Fundo né&o possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional,
suficientes para a adogéio e manutengéo, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e
extrajudiciais necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios Elegiveis e dos Ativos Financeiros de
titularidade do Fundo e & defesa dos direitos, interesses e prerrogativas do Fundo, deverd ser
convocada Assembleia Geral a ser realizada pelos Cotistas com a finalidade de aprovar o aporte
de recursos adicionais ao Fundo, por meio da integralizagéio de Cotas Seniores. Caso os Cotistas
deliberem pela néo aprovagéio do aporte adicional de recursos ao Fundo ou, mesmo deliberando
pelo aporte adicional ndo tenham recursos suficientes para tanto, todos os Cotistas sofrerdo as
perdas respectivas, de forma proporcional a sua participagdo no Fundo, ndo sendo a
Administradora, o Custodiante, o Consultor Especializado, a Gestora e/ou seus controladores,
sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob

controle comum responsdveis, isoladamente ou em conjunto, por essas perdas.
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XXXIIl. Possibilidade de conflito de interesses entre Cotistas da Classe. As Cotas poderéo ser
adquiridas por investidores que sejam sociedades coligadas, controladas ou controladoras, diretas
ou indiretas, dos Devedores. Nessa hipétese, poderd haver situagdes em que haja conflito entre os
interesses dessas sociedades e o interesse dos demais Cotistas, podendo qualquer dessas
sociedades, inclusive, aprovar deliberagdes contrdrias aos interesses dos demais Cotistas caso
sejam titulares da maioria das Cotas presentes as Assembleia Especial de Cotistas.

XXXIV. Inexisténcia de Coobrigagéo ou Direito de Regresso. A cesséio ao Fundo de Direitos
Creditérios Elegiveis serd realizada sem direito de regresso ou coobrigagéo do Cedente ou de
qualquer outra pessoa. O respectivo Cedente somente é responsdvel pela existéncia, validade e
correta formalizacéio dos Direitos Creditérios Elegiveis que vier a ceder ao Fundo. Da mesma
forma, néo ¢é possivel assegurar a recuperagéio de valores devidos ao Fundo. Assim, na hipétese
de inadimpléncia dos Direitos Creditérios Elegiveis, é possivel que o Fundo e os seus Cotistas
venham a sofrer prejuizos.

XXXV. Risco de Originagéo - Diminui¢éio da Quantidade de Direitos Creditérios Disponiveis.
O Fundo poderd ter dificuldades em encontrar (i) Cedentes que tenham interesse em ceder os
Direitos Creditérios pelo Preco de Aquisicéio, e (ii) Direitos Creditérios que atenda & Condigéio de
Cessdo e aos Critérios de Elegibilidade. Nesse sentido, caso ndo existirem Direitos Creditérios

Elegiveis disponiveis para cesséo ao Fundo poderéd ocorrer a liquidagéio antecipada do Fundo.

XXXVL. Invalidade ou Ineficacia da Cesséo de Direitos Creditérios. A cesséo de crédito pode
ser invalidada ou tornar-se ineficaz por deciséo judicial e/ou administrativa. Assim, o Fundo poderd
incorrer no risco de os Direitos Creditérios Elegiveis serem alcangados por obrigagdes assumidas
pelo Cedente, os recursos decorrentes de seus pagamentos serem bloqueados ou redirecionados
para pagamentos de outras dividas por obrigagdes do Cedente, inclusive em decorréncia de
pedidos de recuperagéo judicial, recuperagéio extrajudicial, faléncia ou liquidagéo extrajudicial do
Cedente, ou em outro procedimento de natureza similar, conforme aplicdvel. A Administradora, o
Custodiante, a Gestora e o Consultor Especializado néo sé@o responsaveis pela verificagéo prévia
ou posterior de determinadas causas de invalidade ou ineficécia da cesséo dos Direitos Creditérios
Elegiveis cedidos ao Fundo. Com relagéio & Cedente, a cessdo de Direitos Creditérios Elegiveis
poderia ser invalidada ou declarada ineficaz, impactando negativamente o patriménio do Fundo,
caso fosse realizada em: fraude contra credores, inclusive a massa falida, se, no momento da
cessdio, o Cedente estivesse insolvente ou se, com ela, passasse ao estado de insolvéncig;

-fraude & execugédio, caso (1) quando da cesséio, o Cedente fosse sujeito passivo de
demanda judicial capaz de reduzi-la & insolvéncia; ou (2) sobre os Direitos Creditérios Elegiveis
pendesse demanda judicial fundada em direito real; e

-fraude & execugdio fiscal, se o Cedente, quando da cesséio de Direitos Creditérios
Elegiveis, sendo sujeito passivo por débito para com a fazenda publica, por crédito tributario
regularmente inscrito como divida ativa, néo dispusesse de bens para total pagamento da divida
fiscal.
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A cessdo dos Direitos Creditérios Elegiveis também poderia ser afetada pela existéncia de
garantias ou 6nus reais sobre os Direitos Creditérios Elegiveis, que tivessem sido constituidos
previamente & sua cess@o e sem conhecimento do Fundo. O Fundo estd sujeito ao risco de os
Direitos Creditérios Elegiveis serem bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras
dividas do Cedente ou dos respectivos Devedores, inclusive em decorréncia de pedidos de
recuperacdo judicial, faléncia, planos de recuperagdo extrajudicial ou outro procedimento de
natureza similar, conforme aplicavel.

XXXVIl.Néo registro de Termos de Cesséo de Direitos Creditérios atrelados a Contratos de
Cessdo em Cartério de Registro de Titulos e Documentos. As vias originais de cada termo de
cessdo dos Direitos Creditérios Cedidos ndo serdo necessariamente registradas em cartério de
registro de titulos e documentos da sede do Fundo e da Cedente. O registro de operagdes de
cesséio de crédito tem por objetivo tornar publica a realizagéio da cesséo, de modo que caso a
Cedente celebre nova operagéio de cesséo dos mesmos Direitos Creditérios a terceiros, a operagéo
previamente registrada prevaleca. A auséncia de registro poderd representar risco ao Fundo em
relagéio a Direitos Creditérios Cedidos reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou
cedidos pela Cedente a mais de um cessiondrio. A Administradora, a Gestora, o Consultor
Especializado e o Custodiante néo se responsabilizam pelos prejuizos incorridos pelo Fundo em
razéio da impossibilidade de cobranga dos Direitos Creditérios Cedidos pela falta de registro dos
termos de cess@io em cartério de registro de titulos e documentos da sede do Fundo e da Cedente.
De toda forma, nos casos em que a cessdo dos Direitos Creditérios seja realizada por instrumento
privado, as partes deverdo providenciar o reconhecimento de firma por autenticidade e com
assinatura de duas testemunhas.

XXXVIIL. Risco de Concentragéio. O risco da aplicagéio no Fundo terd intima relagéio coma
concentragdo de sua carteira, sendo que, quanto maior for a concentragcdo, maior serd a chance
de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das
Cotas.

XXXIX. Riscos de Diluigéo do Direito de Yoto e Governanga. O Fundo poderd distribuir suas
Cotas em uma ou mais distribui¢des, sem necessidade de aprovagéio em Assembleia Geral. Caso o
Fundo realize diversas emissdes, a proporgéo da participagéio de cada Cotista no total de Cotas
emitidas pelo Fundo pode ser reduzida.

XL. Risco de Exposi¢éio a Eventuais Conflitos de Interesses. A Gestora poderd contratar
quaisquer operagdes para a composi¢éio da carteira do Fundo nas quais figurem como contraparte
a Administradora, a Gestora, seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente
controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, desde que para realizar a gestéo
de caixa e liquidez do Fundo, o que pode dar margem ao surgimento de conflitos de interesses.

XLL Risco de descontinuidade. Os Devedores podem, nos termos dos instrumentos por meio
dos quais foram constituidos os respectivos Direitos Creditérios, possuir o direito de proceder ao
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pagamento antecipado de tais Direitos Creditérios. Este evento poderd prejudicar o atendimento,
pela Classe, de seus objetivos e/ou afetar sua capacidade de atender aos indices, pardmetros e

indicadores definidos neste Regulamento.

XLIL Ainda, ndo h& garantias de que Direitos Creditérios que atendam aos Critérios de
Elegibilidade e/ou Condi¢des de Cessdéo ou Aquisicéio nas respectivas Datas de Aquisigéio e

Pagamento.

Este Anexo estabelece algumas hipéteses nas quais os Cotistas, reunidos em Assembleia Especial
de Cotistas, poderdo optar pela liquidagéio antecipada da Classe, além de outras hipéteses em
que o resgate ou amortizagdio das Cotas, conforme o caso, poderd ser realizado mediante a
entrega de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros. Nessas situagdes, os Cotistas poderdo
encontrar dificuldades (i) para vender os Direitos Creditérios e Ativos Financeiros recebidos
quando do vencimento antecipado da Classe ou (ii) cobrar os valores devidos pelos Devedores

dos Direitos Creditérios.

XLIIl.  Riscos e custos de cobranga. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou
extrajudiciais necessdrios & cobranga dos Direitos Creditérios e dos demais ativos integrantes da
Carteira da Classe e a salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias dos Cotistas séo de inteira
e exclusiva responsabilidade da Classe, sempre observado o que seja deliberado pelos Cotistas em
Assembleia Especial de Cotistas. Caso a Classe nédo disponha de recursos suficientes, a
Administradora, a Gestora, o Consultor Especializado, o Custodiante e/ou quaisquer de suas
respectivas pessoas controladoras, as sociedades por estes direta ou indiretamente controladas e
coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ndo sd@o responsdveis, seja em conjunto ou
isoladamente, pela adocéio ou manutencéo dos referidos procedimentos. O ingresso em juizo
submete, ainda, a Classe & discricionariedade e ao convencimento dos julgadores das agées.

Nestas hipéteses, a Assembleia Especial de Cotistas também poderd deliberar por maioria das
Cotas emitidas, sobre a emissdéo de novas Cotas para aporte pelos Cotistas, de recursos para que
a Classe possa arcar com os compromissos assumidos. Assim, ao aplicar na Classe o Cotista estd
sujeito ao risco de perda de parte ou da totalidade de seu patriménio investido, podendo ser,

inclusive, chamado a aportar recursos adicionais.

XLIV. Limitagéio do gerenciamento de riscos. A realizacéio de investimentos na Classe expde
o investidor a riscos a que a Classe estd sujeita, os quais poderdo acarretar perdas para os
Cotistas. Né&o ha qualquer garantia de completa eliminagéo da possibilidade de perdas para a
Classe e para os Cotistas. Em condi¢des adversas de mercado, esses sistemas de gerenciamento

de riscos poderdio ter sua eficiéncia reduzida.

XLV. Risco decorrente da precificagdo dos ativos. Os ativos integrantes da Carteira da
Classe serdio avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e
avaliagéio conforme regulamentagéio em vigor. Referidos critérios, tais como os de marcagéio a
mercado dos Ativos Financeiros (mark to market), poderéo causar variagdes nos valores dos ativos
integrantes da Carteira da Classe, resultando em aumento ou redugéo do valor das Cotas.
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XLVL. Inexisténcia de garantia de rentabilidade. A Administradora, o Consultor
Especializado, o Custodiante e a Gestora ndo garantem nem se responsabilizam pela
rentabilidade da Classe. Caso os ativos da Classe, incluindo os Direitos Creditérios, ndo constituam
patriménio suficiente para a valorizacéo das Cotas, a rentabilidade das Cotas podera ser reduzida,
inexistente ou, ainda, negativa. Dessa forma, existe a possibilidade de a Classe nédo possuir caixa
suficiente para pagamento de suas despesas, caso em que os Cotistas poderédo ser chamados para
realizar novos aportes na Classe. Dados de rentabilidade verificados no passado com relagéo a
qualquer fundo de investimento em direitos creditérios no mercado, ou ao prépria Classe, néo
representam garantia de rentabilidade futura.

XLVIIL. Risco de descaracterizagéio do regime tributario aplicavel a Classe. A Gestora buscou
compor a Carteira da Classe com Ativos Financeiros e Direitos Creditérios, conforme aplicavel,
que sejam compativeis com a classificagéio da Classe como um fundo de investimento de longo
prazo para fins tributdrios, considerando-se como tal um fundo de investimento que possui uma
carteira de ativos com prazo médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, nos termos
da legislagéio aplicavel. Todavia, ndo hd& garantia de que conseguirdo adquirir tais ativos e,
portanto, ndo h& garantia de que a Classe seja classificdvel como investimento de longo prazo
para fins de aplicagéio do regime tributdrio a seus Cotistas.

XLVIIL. Risco de intervengéo ou liquidagéo judicial da Administradora. A Classe estd sujeita
ao risco dos efeitos de decretagéio de intervencéio ou de liquidagéio judicial da Administradora
e/ou do Custodiante, nos termos da Lei n® 6.024, de 13 de margo de 1974.

XLIX. Possibilidade de eventuais restricdes de natureza legal ou regulatéria. A Classe
também poderd estar sujeita a outros riscos, exégenos ao controle da Administradora ou dos
demais prestadores de servicos da Classe, advindos de eventuais restri¢cdes futuras de natureza
legal e/ou regulatéria que podem afetar a validade da constituigcéio e/ou da cesséo dos Direitos
Creditérios para a Classe. Na hipétese de tais restricdes ocorrerem, o fluxo de cessdes de Direitos
Creditérios & Classe poderd ser interrompido, podendo desta forma comprometer a continuidade
da Classe e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os Direitos Creditérios ja
integrantes da Carteira podem ter sua validade questionada, podendo acarretar, desta forma,
prejuizos aos Cotistas.

L. Risco de governanga. Caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante
deliberagéio em Assembleia Especial de Cotistas e/ou por ato unilateral da Gestora e/ou
Administradora, nos termos dos itens9.2.3, 9.3.3, 942 e 956, a proporgdo da participagéo entéo
detida pelos Cotistas na Classe poderd ser alterada de modo que os novos Cotistas podem
modificar a relagéio de poderes para aprovacéio de alteragdes a este Regulamento e demais
matérias de competéncia da Assembleia Especial de Cotistas.

LI Auséncia de garantia. As aplicagdes realizadas na Classe néo contam com garantia da

Consultora Especializada, da Administradora, da Gestora, o Consultor Especializado, do
Custodiante ou da Classe Garantidor de Créditos - FGC, de modo que ¢é possivel a perda total do
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capital investido pelos Cotistas ou mesmo a necessidade de os Cotistas realizarem aportes
adicionais de recursos para a cobertura de eventuais prejuizos.

LIl Emisséo de Novas Cotas. O Fundo poderd, a qualquer tempo, observado o disposto no
presente Regulamento, emitir novas Cotas. Na hipétese de emissdo de novas Cotas, serd
assegurado direito de preferéncia aos Cotistas. Adicionalmente, a rentabilidade do Fundo podera
ser afetada durante o periodo em que os recursos decorrentes da emissdo de novas Cotas néo
estiverem investidos nos termos do presente Regulamento.

LIl Risco de Perda de Membros e Key Persons da Gestora. A Gestora depende dos servicos
de pessoal técnico na execugéio de suas atividades. Se a Gestora perder os principais integrantes
desse quadro de pessoal, em especial os Key Persons, terdo de atrair e treinar pessoal adicional
para a drea técnica, o qual pode ndo estar disponivel no momento da necessidade. Caso néo
consigam atrair e manter o pessoal para manutengéio das operagdes, a Gestora poderd se ver
incapacitada de identificar, analisar e assessorar na realizagéio de investimentos pelo Fundo, o
que pode ter um efeito adverso sobre o Fundo e sua capacidade de realizar investimentos

apropriados.

LIV. Risco de Concentragdo Entes Publicos Conveniados. O risco da aplicagéo no Fundo
terd intima relagéio com a concentracéo de sua Carteira, sendo que, quanto maior for a
concentragéo, maior serd a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete
negativamente a rentabilidade das Cotas. No caso do Fundo hd maior risco de concentragéio
relacionado aos entes publicos conveniados do que de concentragéo por Devedor, de modo que o
Fundo estd sujeito ao risco de interrupgéio ou término do convénio existente entre os entes publicos
consignados que poderd dificultar ou impedir o repasse dos pagamentos relativos aos Direitos de
Crédito junto ao Fundo.

LVv. Riscos Operacionais e Financeiros das Originadoras e de Alteragéo da Margem
Consignada. As empresas que originam os Direitos Creditérios estdo sujeitas a riscos operacionais
que podem impactar em suas operagdes didrias e, consequentemente, a cessdo dos Direitos
Creditérios ao Fundo, o que pode ocasionar perda patrimonial significativa que afete
negativamente a rentabilidade das Cotas. Adicionalmente, as originadoras podem sofrer prejuizos
financeiros que podem afetar a prestagéio de seus servicos e a cessé@o dos Direitos Creditérios ao
Fundo. Embora, as originadoras sejam responsdveis por acompanhar e diligenciar para que a
formalizagéio e transferéncia dos Direitos Creditérios ao Fundo seja realizada de forma adequada,
bem como o Fundo possua: (i) opgéio de cesséio dos Direitos Creditérios para as originadoras em
razdo de determinados indices de inadimpléncia; e (ii) opgdio de indenizagéio em caso de
refinanciamento, pré-pagamento, portabilidade da operagéo e/ou redugdo da margem
consignada em face das originadoras, ndo hd como garantir que as originadoras cumprirdo suas
obrigagdes e realizardo o pagamento da opgéio de cesséo e/ou indenizagéo ao Fundo, o que pode

causar prejuizo ao Fundo e aos seus Cotistas.

LVI. Patriménio Liquido negativo. Os investimentos da Classe estdo, por sua natureza,

sujeitos a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condigdes adversas de
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liquidez e negociagéo atipica nos mercados de atuagéio, sendo que néo ha garantia de completa
eliminagéio da possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. Além disso, as estratégias
de investimento adotadas pela Classe poderdo fazer com que a Classe apresente Patriménio
Liquido negativo, caso em que os Cotistas poderdo ser chamados a realizar aportes adicionais de

recursos, de forma a possibilitar que a Classe satisfaca suas obrigagées.

A Classe também poderd estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exégenos ao
controle da Administradora, tais como moratéria, inadimplemento de pagamentos, mudanga nas
regras aplicaveis aos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros, alteracéio na politica monetdriq,
alteragéio da politica fiscal aplicavel a Classe, os quais poderdo causar prejuizos para a Classe e

para os Cotistas.

Sé&o Paulo, 11 de novembro de 2024.
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SUPLEMENTO | - DEFINIGOES

l. “1° Emissdo”: significa a primeira emissdo de Cotas da presente Classe do Fundo, conforme
aprovada pela Administradora, cujos principais termos e condi¢8es serdio descritos nos respectivos
Apéndices;

Il. "ADCT" significa ato das disposi¢des constitucionais transitérias;
[l. “Acordo Operacional”: significa o “Acordo Operacional’, celebrado entre a Administradora

e a Gestora, por meio do qual as respectivas partes estabelecem suas respectivas obrigagdes no
ambito da Classe e da Classe;

V. “Administradora” VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA., com sede na Cidade e Estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar,
Pinheiros, inscrita no CNPJ sob n° 22610.500/0001-88, autorizada a prestar servico de
administragéo de carteiras de valores mobiliarios pela CVM, de acordo com o Ato Declaratério

CVM n.° 14820, expedido em 8 de janeiro de 2016;

V. “Agéncia Classificadora de Risco™ é a agéncia classificadora de risco devidamente
especializada e registrada junto & CVM, responsdvel pela avaliagéio de risco das Cotas,
contratada pelo Fundo;

VI. “Agente de Cobranga™ significa cada prestador de servicos que poderd ser contratado
pela Gestora, em nome da Classe, para realizar a cobranga judicial ou extrajudicial dos Direitos
Creditérios Inadimplidos;

VIl.  “Alocagdo Minima": significa o percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) do
Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos Creditérios Elegiveis;

VIII.  “Amortizagéo”: significa a devolugéo de recursos aos Cotistas;

IX. "ANBIMA": é a Associacéio Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais;
X. “Anexo”: significa o presente anexo da Classe;

XI. “Apéndice”: significa cada apéndice a este Anexo, que descreverd as caracteristicas

especificas de cada subclasse de Cotas da Classe, assim como quaisquer outros apéndices que
descrevam as caracteristicas de cada emissdo de novas Séries de Cotas Seniores ou de Cotas
Subordinadas Mezanino criadas por deliberagéio da Assembleia Especial de Cotistas ou por
deliberagéio da Administradora e Gestora, nos termos do Regulamento e Anexos, em ambos os
casos elaborado em observancia ao modelo constante do Suplemento Il a este Anexo;

XIll.  “Assembleia Especial de Cotistas” significa a assembleia de Cotistas da Classe, ordindria
e extraordindria, envolvendo os Cotistas da Classe da Classe ou Subclasse de Cotas;

Xlll.  “Assembleia Geral™ significa qualquer assembleia geral de Cotistas do Fundo;

XIV.  “Ativos Financeiros”: conforme definido em 7.2;.

XV.  “Auditor Independente”: significa a empresa de auditoria independente registrada na CVM
e contratada pela Administradora, em nome da Classe, para realizar a auditoria das
demonstragdes contdbeis da Classe e da Subclasse;
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XVI. “BACEN" ¢ o Banco Central do Brasil;

XVIl. “B3" é a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo;

XVII. “Célculo Homologado™ E o célculo do valor da condenagéio judicial com o qual todas as
partes concordam e foi homologado pelo juizo;

XIX. “Cedente”: pessoas naturais ou juridicas, de direito privado, titulares de Direitos
Creditérios, que iréo ceder os Direitos Creditérios Elegiveis ao Fundo;

XX.  “CMN" é o Conselho Monetdrio Nacional;
XXl.  “CNPJ": é o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da economia;

XXIl.  “Constituigéio Federal” Constituicéio da Republica Federativa do Brasil de 1988

XXl  “Consultor Especializado™ A REALIZE CAPITAL ASSESSORIA EM DIREITOS
CREDITORIOS LTDA, sociedade limitada com sede na Cidade de Porto Alegre, na Rua Mucio
Teixeira, 1700, bairro Menino Deus, CEP 90.150-090, inscrita no CNPJ sob o n° 39.746.095/0001-22;

XXIV. “Conta da Classe” significa a conta corrente de titularidade da Classe, utilizada para todas
as movimentag8es de recursos pela Classe, inclusive para recebimento dos valores decorrentes dos
Direitos Creditérios e pagamento das Obrigagdes da Classe;

XXV. “Conta Judicial™ ¢ a conta judicial mantida em instituicéio bancdria oficial na qual
os valores destinados aos pagamentos dos Direitos Creditérios Elegiveis sdo depositados
inicialmente pela Fazenda Nacional ou pela Fazenda Publicg;

XXVI. “Contas Vinculadas” significa as contas especiais instituidas junto a instituigdo
financeira ou de pagamento, sob contrato, com movimentagdio exclusiva pelo banco
administrador da conta e por agente apontado pela Gestora, conforme procedimentos
estabelecidos em instrumento contratual especifico, firmado entre o banco administrador e o
Fundo, destinadas a receber pagamentos dos Devedores e/ou Fontes Pagadoras e manter os
recursos em custédia, para liberagéo nos termos da Resolugéio CVYM 175;

XXVII. “Contrato de Cobranga™ significa o contrato de prestagéio de servicos celebrado entre a
Classe, representado pela Administradora, o Agente de Cobranca e com a interveniéncia
anuéncia da Gestora, o qual estabelece os termos e condigdes sob os quais o Agente de Cobranga
prestard os servigos de cobranga judicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos;

XXVIIl.“"Contrato de Consultoria Especializada™ significa o “Contrato de Consultoria
Especializada”, celebrado entre a Gestora, em nome da Classe, e a Consultoria Especializada, o
qual estabelece os termos e condigdes sob os quais a Consultoria Especializada deve realizar
suas atividades de andlise, selecdio, aquisictio e substituicdio dos Direitos Creditérios que
comporéo a Carteira da Classe;

XXIX. “Cotas”: sdo as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, em conjunto;

XXX. “Cotas Seniores™ séo as cotas seniores de emiss&o do Fundo;

XXXI. “Cotas Subordinadas™ sé&o as Cotas Subordinadas Junior e as Cotas Subordinadas
Mezanino, em conjunto;
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XXXII. “Cotas Subordinadas Junior™: sdo as cotas que se subordinam as Cotas Seniores e as
Cotas Subordinadas Mezanino, para efeitos de amortizagéio e resgate, nos termos deste
Regulamento;

XXXIII. “Cotas Subordinadas Mezanino™ séo as cotas que se subordinam as Cotas Seniores, para
efeitos de amortizagéo e resgate, nos termos deste Regulamento;

XXXIV.“Cotistas”: s@o os titulares de Cotas;

XXXV. “Cotistas Dissidentes” significa os Cotistas dissidentes da decisdio assemblear pela
interrupgéio dos procedimentos de liquidagéo antecipada da Classe, que solicitem o resgate de
suas respectivas Cotas

XXXVI. “CPC": ¢ o Cédigo de Processo Civil;

XXXVILI. “Critérios de Elegibilidade”: critérios a serem observados na aquisicéio de Direitos
Creditérios pelo Fundo, a serem validados pelo Custodiante;

XXXVIIL. “Custodiante”: VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA. com sede na Cidade e Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, ,
Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ sob n.° 22.610.500/0001-88;

XXXIX. “CYM" é a Comisséio de Valores Mobiligrios;
XL. “Data da 1° Integralizagéio™ significa a 1° data em que os recursos ou ativos

decorrentes da subscricéio e integralizacéio de Cotas séio colocados a disposicéio do Fundo, nos
termos deste Regulamento;

XLI. "Datas de Amortizagéo”: significa cada data em que o Fundo efetua o pagamento
da amortizagéio de Cotas na forma deste Regulamento, sempre que verificada disponibilidade
de recursos no Fundo em decorréncia do pagamento, da alienagéo ou da liquidagéio dos ativos
que integram a sua carteira;

XLIL ‘Data de Aquisig¢éio™ é a data em que o Fundo efetua o pagamento pela aquisigéo
de Direitos Creditérios Elegiveis ao Cedente, em moeda corrente nacional, nos termos do
Contrato de Cessdo;

XLII. “Depositdrio”: significa empresa especializada a ser eventualmente contratada
pelo Custodiante para prestar os servicos de guarda dos Documentos Comprobatérios, a qual
ndo poderd ser a Gestora, tampouco o Devedor;

XLIV. “Devedores”: tem o significado que lhe é atribuido em regulamento;
XLV. “Dia_Util": significa todo o dia, excetuados sabados, domingos ou feriados

declarados nacionais, no Estado do Rio Grande do Sul ou na cidade de Porto Alegre;

XLVI. “Direitos  Creditérios”: Mesma definicio de Direitos Creditérios
Elegiveis, abaixo;

XLVII. “Direitos Creditérios Elegiveis”: significam  os  direitos  creditérios,

71



¥ VORTX Boyod

incluindo todos os seus direitos, agdes, privilégios e garantias, adquiridos ou a serem adquiridos
pela presente Classe, observada a Politica de Investimento e os Critérios de Elegibilidade, nos
termos da presente Classe, representados pelos Documentos Comprobatérios;

XLVIII. “Documentos Comprobatérios™ séio os documentos que evidenciam o lastro dos
Direitos Creditérios Elegiveis cedidos ao Fundo: 1) Célculo, de valor presente elaborado pelo
Consultor Especializado, com Oficio Requisitério, se possivel. (2) Documentos de identificagéo do
Cedente (ldentidade (RG, Carteira Nacional de Habilitagéio, ou outro documento de
identificagéio), nimero do CPF, Comprovante de Residéncia e Certidéio de Estado Civil). (3)
Certiddes Negativas de Execugdes Judiciais Patrimoniais, Fiscais, Estaduais, Federais,
Trabalhistas e Negativa de Débitos Fiscais Federais. Caso existam certiddes positivas, seréo
objeto de justificativa no parecer juridico mencionado abaixo. (4) Parecer Juridico aprovando a
situacdio cadastral do Cedente e atestando o processo origindrio do Direito Creditério elegivel ,
contendo a indicagéio das pegas principais - deciséio com trénsito em julgado, parecer sobre o
célculo ou homologagéio judicial, ou, ainda, concordéncia das partes quanto ao Direito
Creditério.(5) Caso o ente ndo possua garantia Federal, deve ser apresentado
estudo/comentdrios, que trate(m) sobre a capacidade de pagamento do devedor; (6 ) Concluido
o negécio juridico, o Fundo, representado por advogados contratados diretamente pelo Fundo,
indicados pelo Consultor Especializado, deverd comunicar, quando necessdrio, conforme
andlise justificada do Consultor Especializado, por meio de peticéio protocolada nos autos do
processo onde originado o Direito Creditério , bem como, quando possivel, no Tribunal de origem
, sobre a cessdo dos Direitos Creditérios Elegiveis do Cedente para Fundo . Tal comunicagéo,
quando necessdria, deverd ser realizada pelo Consultor Especializado. Caso solicitado pela
Administradora, seré enviada para a mesma no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis;

XLI. “Emenda Constitucional n® 30" é a Emenda Constitucional que alterou a forma
de pagamento dos precatérios que decorram de ag¢des ajuizadas até 31 de dezembro de 1999,
dentre outras disposicdes;

XLII "Emenda Constitucional n® 62" é a Emenda que instituiu o regime especial de
pagamento de precatérios pelos Estados, Distrito Federal e Municipios;

XLIII “Emenda Constitucional n® 94" é a Emenda que modificou parcialmente o
Regime Especial de Pagamento dos Precatérios Estaduais e Municipais criado pela Emenda
Constitucional n° 62, estabelece fontes de recursos alternativos e desobstrui limites de

responsabilidade fiscal;

XLIV. "Emenda Constitucional n® 99" ¢ a Emenda que modificou parcialmente e
complementa o Regime Especial de pagamento dos Precatérios Estaduais e Municipais
estabelecido pelas Emendas Constitucionais n® 62 e 94;

XLV. “Emenda Constitucional n.° 113" é a emenda que estabeleceu o novo regime de
pagamentos de precatérios, modificou normas relativas ao Regime Fiscal, autorizou o
parcelamento de débitos previdencidrios; alterou o regime juridico dos juros e da corregéio
monetdria nas condenagdes judiciais que envolvem a Fazenda Publica, autorizou a compensagéio
com precatérios;

XLVI. “Emenda Constitucional n.° 114" é a emenda que estabeleceu o novo regime de
pagamentos de precatérios, modificou normas relativas ao Regime Fiscal, autorizou o

parcelamento do FUNDEF;

XLVII. “Empresa de Auditoria™ significa a empresa de auditoria independente
devidamente registrada na CVM, contratada pelo Fundo para a prestagéo de servigos de
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auditoria das demonstragdes financeiras do Fundo;

XLVIII. “Encargos do Fundo”: Encargos do Fundo de Investimento;

XLIX. “Eventos de Avaliagéo”: descrito em regulamento;

L. “Eventos de Liquidagdio™ tem o significado que lhe é atribuido em regulamento;
LI “Fazenda Nacional” significa a secretaria do Tesouro Nacional, érgéo da Unido

responsdvel pelo pagamento dos valores devidos em razé&o dos Precatérios;

LIl “Fazenda Publica” significa a secretaria da fazenda publica federal da
Republica Federativa do Brasil, responsavel pelo pagamento dos valores devidos em razéo dos
Precatérios;

LI, “FGC": é o Fundo Garantidor de Créditos;

LIV. “Fundo™ ¢é o ‘REALIZE CAP | FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS";

LV. “Gestora” STRIVO GESTORA DE RECURSOS S.A., sociedade anénima com sede

na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, na, Avenida Furriel Luiz Anténio de
Vargas, 250, sala 1401, bairro Auxiliadora, CEP 90.47 0- 130, inscrita no CNPJ sob o n°
38.411.697/0001-66, devidamente autorizada pela CVM para administrar carteiras de valores
mobilidrios, conforme Ato Declaratério n® 18.461 de 19 de fevereiro de 20292;

LVI. “IBGE": ¢ o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica;

LIX. “Instrugéio CVM 476" é a Instrugdo da CVM n° 476 da CVM, de 16 de janeiro
de 2009, conforme alterade;

LX. “Instrugéio CVM 489" é a Instrugéio n°® 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011,
conforme alterado;

“Instrumento de Cesséo™ é o contrato lavrados por instrumento publico ou particular, na forma
e no prazo determinado neste Regulamento, a ser celebrado entre cada Cedente e o Fundo,
formalizando a cesséo, ao Fundo, dos Direitos Creditérios Elegiveis de titularidade do Cedente;

LXI. “Investidores Profissionais” sdo aqueles investidores caracterizados no Artigo 11
da Resolugéio CVM n.° 30, de 11 de maio de 2021;

LXII. “Investidores Selecionados™: investidores autorizados a adquirir Cotas do Fundo;

LXIII. “IPCA": é o Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, conforme calculado

e divulgado pelo IBGE;

"MDA": significa o Médulo de Distribuicéio de Ativos, ambiente de distribuicéio primdria de titulos
e valores mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3

LXIV. “Oferta Restrita™ é a distribuicéio publica de Cotas com esforgos restritos de
colocagédio, nos termos da Instrucio CVM 160, a qual (i) serd destinada exclusivamente aos
Investidores Selecionados; (ii) serd intermediada por sociedades integrantes do sistema brasileiro
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de distribuicéio de valores mobiliarios; (iii) estard automaticamente dispensada de registro
perante a CVM, nos termos da Instru¢gdo CVM 160; e (iv) estard sujeita as restricdes de
negociagdo;

LXV. “Oficios Requisitérios de Pagamento™ oficio expedido pelo juizo de origem da
agdio judicial da qual se originou o Precatério, determinando a incluséo no orgamento do Devedor
e o pagamento das quantias indicadas;

“Onus”: significa todos e quaisquer dnus ou gravames, incluindo qualquer promessa de venda,
caugdio, restricdio, direito de preferéncia, de primeira oferta ou de primeira recusa, direito de
garantia, fideicomisso, penhor, alienagéo fiduciaria em garantia, usufruto ou qualquer outro
direito real de fruicdio, caugéio ou outra garantia, bem como quaisquer outras obrigagdes que
possuam substancialmente os mesmos efeitos dos institutos ora referidos ou qualquer promessa,
acordo ou obrigagdio de constituir qualquer dos itens acima citado

LXVI. “Parecer Juridico™ Parecer elaborado pelo Consultor Especializado ou Terceiro
no qual séio apresentadas informagdes relacionadas & operagéio sugerida para a Gestora.

LXVILI. “Patriménio Liquido” Soma do valor de todos os titulos e do valor em caixa,
menos as obriga¢des do fundo;

LXVIIL. “"Periédico” tem o significado que lhe ¢ atribuido em regulamento;

LXXI. “Precatérios” séio formalizacgdes de requisicdes de pagamento de determinada
quantia, devida pela Fazenda Puablica assim como pelas suas autarquias e fundagdes, em razéo
de uma condenagéio judicial definitiva.

LXXIL. "Pre¢o de Aquisicéio™: é o prego a ser pago ao Cedente, e aos demais prestadores
de servigos da aquisi¢éio, pelo Fundo para aquisi¢éio dos Direitos Creditérios Elegiveis;

LXXIII. “Regulamento”: é o presente regulamento do Fundo;

LXXIV. “Relagdo Minima de Subordinagéo™ tem o significado que lhe ¢é atribuido na
Cl4usula 11;

LXXV. “Reserva de Caixa”: tem o significado que lhe ¢ atribuido em 20.3;

LXXVI. “Resolugdio CMN 2.907" ¢ a Resolugéio n°® 2907, de 28 de novembro de 2001,

do CMN, conforme alterada;

“Resolugéio CVM 160" Resolugéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada; LXXII.
"Resolugcdio CVM 175" Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro 2022, conforme alteradc;
‘Resolugéio CVM 30" Resolugéio CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada

LXXVII. "SELIC" é o Sistema Especial de Liquidagéo e Custédia;
LXXVIII. “STF": é o Supremo Tribunal Federal;
LXXIX. “Suplemento™ é o documento elaborado nos moldes do anexo | a este

Regulamento, contendo as principais caracteristicas das Cotas Seniores e/ou das Cotas
Subordinadas, observado os termos deste Regulamento;
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“Taxa de Administragéio™ significa a taxa mensal que é devida & Administradora;

“Taxa de Performance” significa a taxa que é devida & Consultora Especializada pela
performance superior a taxa definida em regulamento;

LXXX. “Taxa DI": séo as taxas médias didrias dos DI - Depésitos Interfinanceiros de
um dia, “over extra grupo’, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias ateis, calculadas e divulgadas pela B3 no informativo didrio disponivel em sua pdgina
na internet (www.b3.com.br);

“Taxa Méaxima de Custédia” significa a taxa cobrada do Fundo, representativa do montante total
para remuneragdo do Custodiante, conforme prevista neste Anexo

“Taxa Maxima de Distribuigéio™ significa a taxa cobrada do Fundo, representativa do montante
total para remuneracdo dos distribuidores, a ser divulgada na data de contratagéo dos
distribuidores da presente Classe, correspondente ao valor maximo de 0,1% (dez centésimos por
cento) do Patriménio Liquido do Fundo, conforme prevista neste Anexo;

LXXXII. “Unidio”: é a Unido Federal; e

LXXXIII. “Valor de Face Atualizado™ é o resultado (a) do valor de face de cada
Direito Creditério, somado aos respectivos juros incidentes e atualizagéio monetdria incorrida
até a data de aquisicio de tal Direito Creditério pelo Fundo, (b) deduzidos os honorarios
advocaticios devidos e os descontos legais incidentes, exemplificativamente, tributos, taxas
judicidrias, contribuicéio previdencidria etc; sendo certo que o Valor Liquido serd apurado pelo
Consultor Especializado a cada cessé@o de Direito Creditério ao Fundo e aprovado pela Gestora.

“Valor Nominal Unitdrio™ significa, (i) na Data da 1° Integralizagéio, o valor individual das Cotas
indicado no respectivo Apéndice; e (ii) todo Dia Util, o valor calculado nos termos deste Anexo e
do respectivo Apéndice, para efeito da definicéio de seu valor de amortizagéio e/ou resgate.
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SUPLEMENTO Il - SUPLEMENTO DE EMISSAO DE COTAS SUBCLASSE [e]
Emissdo: [¢]® Emisséo de Cotas [].
Quantidade de Cotas: [] ([*]) Cotas [].
Montante total: R$ [+] ([+])

Regime de Colocagéio: As Cotas serdo ofertadas sob o regime de melhores esforcos de colocagéo

[OU] N/A.
Montante Minimo da Oferta: R$ [¢] ([¢])
Valor Nominal Unitario: R$ [¢] ([+])

Forma de Distribuigéo: [As Cotas [+] serdio objeto de distribuigéio publica sob rito de registro
automdtico, nos termos da Resolucéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada,
exclusivamente para Investidores Qualificados, conforme definidos pelo artigo 12 da Resolugéio da
Comisséo de Valores Mobilidrios n°® 30, de 11 de maio de 2021 ("Oferta’). Seré admitida distribuicéo
parcial das Cotas objeto desta Oferta, sendo que a manutengéio da Ofertas das Cotas estd

condicionada & subscrigéio no vencimento da oferta de, no minimo, [¢] ([+]) Cota, no valor unitério
equivalente a R$ [¢] ([+]), equivalente ao montante total de R$ [¢] ([¢]) ("Montante Minimo da

Oferta”). Caso ocorra a distribuicéio parcial aqui referida, as Cotas Subordinadas Mezanino que
ndo forem efetivamente subscritas e integralizadas no prazo de colocagéio serdo canceladas pela
Administradora. Caso ndo seja atingido o Montante Minimo da Oferta, a Oferta serd cancelada
sem necessidade de aprovagéio em Assembleia Especial de Cotistas de Cotistas. Caso haja
integralizacéo e a Oferta de Cotas seja cancelada, os valores referentes as Cotas ja subscritas e
integralizadas serdo devolvidos aos respectivos cotistas ou investidores, conforme o caso,
acrescidos dos rendimentos liquidos auferidos pelas aplicagdes da Classe em investimentos
tempordrios, calculados pro rata temporis, a partir da data de integralizagéio, no prazo de até 10
(dez) Dias Uteis contados do cancelamento da Oferta de Cotas. As Cotas poderédo ser registradas
para distribuicio no mercado primdario no MDA - Médulo e Distribuicdio de Ativos e para
negociacdo no mercado secunddrio no Médulo de Fundos - Fundos2l, administrados e

operacionalizados pela B3.
Caso Oferta néo seja encerrada no prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados do seu inicio, a

instituicéio intermedidria responsavel pela colocagéio das Cotas deverd informar & CVM sobre os
dados entédo disponiveis da Oferta, complementando-os semestralmente até o seu encerramento.

ou

As Cotas [+] serdio objeto de oferta privada, sem intermediagéio de instituicdes integrantes do

sistema de distribuicdio de valores mobilidrios e ndo contard com qualquer forma de esforco de
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venda perante o publico em geral. As Cotas [¢] serdo destinadas a Gestora e/ou suas Partes

Relacionadas, nos termos do Regulamento.]

Forma de subscri¢éo e integralizagéo: As Cotas [+] serdo pagas & vista, em moeda corrente
nacional, exclusivamente via MDA, operacionalizado pela B3, ou por meio de Transferéncia
Eletrénica Disponivel (TED) ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,
exclusivamente para a conta corrente de titularidade da Classe, indicada pela Administradora,
servindo o comprovante de depésito ou transferéncia como recibo de quitagéo.

Data de Emissédo: [¢]

Data de Resgate: [°]

Datas de Amortizagéo: [¢]

Benchmark: As Cotas [+] possuem meta de rentabilidade prioritdria correspondente a [¢].
Razédo de Garantia Mezanino: [¢]% ([+] por cento).

Puablico-alvo: Investidores Qualificados.

Os termos utilizados neste Apéndice de Cotas [¢], iniciados em letras maitsculas (estejam no

singular ou no plural), que ndo sejam aqui definidos de outra forma, terdo os significados que lhes

sdo atribuidos no Anexo da Classe e no Regulamento do Fundo.

Sé&o Paulo, [¢] de [¢] de 2024.
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SUPLEMENTO IlI - POLITICA DE CONCESSAO DE CREDITO

A formalizacdio da cessdo dos Direitos Creditérios Elegiveis ao Fundo devera observar os
procedimentos abaixo, conforme as datas especificadas, sem prejuizo de outras disposi¢des
previstas no Contrato de Consultoria Especializada, no Contrato de Gestdo e no Contrato de

Cessdo:

L O Consultor Especializado identificaré os Direitos Creditérios que atendam aos
Critérios de Elegibilidade e as Condicées de Cessdio, cujo Cedente esteja interessado em cedé-
lo ao Fundo e realiza verificagdes basicas de titularidade, dividas, entre outros. Apés a referida

identificagéio, o Consultor Especializado devera:

(i) validar o atendimento pelo Direito Creditério das Condigdes de Cesséio;

(ii) verificar a legitimidade do Cedente para realizar a cesséo, incluindo informagdes
sobre regime matrimonial de bens ou espélio, se for o caso, solicitando todos os documentos

necessdrios para tanto;

(iii) verificar a existéncia de honordrios devidos aos patronos das agdes que originaram
os Direitos Creditérios, mediante o recebimento do contrato de honordrios, quando aplicavel,
declaragéo do advogado patrocinador da causa indicando os valores devidos a titulo de
honorérios ou declaragéio da Gestora, indicando os honordrios correspondentes informados pelo
Cedente, ou, na falta de qualquer contrato ou prova, considerar os honordrios contratuais a 30%

(trinta por cento), que é o teto de cobranga estabelecida pela maioria das seccionais da Ordem

dos Advogados do Brasil;

(iv) calcular o valor atualizado dos Direitos Creditérios Elegiveis a serem adquirido pelo
Fundo;
v) sugerir o Preco de Aquisi¢éio a Gestora;

Atendidos os Critérios de Elegibilidade, o Consultor Especializado apresentard a Gestora os
Documentos Comprobatérios previstos, com a proposta de Preco de Aquisicéio a ser utilizado na
cessdo do Direito Creditério ao Fundo. A Gestora deverd avaliar o Preco de Aquisigéio com base

no fluxo de caixa do Fundo e, no mesmo Dia Util, aceitar ou néo a aquisi¢céio/ proposta;

Aprovado o Preco de Aquisi¢éio, a Gestora enviard ao Custodiante em D-1 (um dia antes da
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cessdio), com cépia & Administradora e ao Consultor Especializado arquivo contendo a descrigéio
dos Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo e os respectivos Documentos

Comprobatérios.

O pagamento do Prego de Aquisigéio, serd prioritariamente por meio de TED ou PIX em D-O (data
da cessdo) mediante recebimento pela gestora de cépia digitalizada do Contrato de Cesséo,
formalizado por meio de escritura publica ou contrato particular e procuragéo publica,
evidenciando-se as assinaturas do Cedente. Verificada o adequada formalizagéio dos
documentos, a gestora enviard & Administradora e ao Custodiante a solicitagéo para realizagéo

das transferéncias para as contas do Cedente e do Intermediador.

Fica prevista a hipétese de pagamento de dividas por ordem do Cedente, diretamente pelo
Fundo, por indicagéio do Consultor Especializado e ordem do Gestor, para que o crédito

preencha os critérios de elegibilidade para aquisigéo.

Concluido o negécio juridico, o Fundo, representado por advogados contratados diretamente
pelo Fundo, indicados pelo Consultor Especializado, deverd comunicar, por meio de peticéio
protocolada nos autos do processo onde expedido o Direito Creditério, se for o caso (conforme
justificativa do Consultor Especializado), bem como, quando possivel, no Tribunal de origem dos
Direitos Creditérios, sobre a cesséo dos Direitos Creditérios Elegiveis do Cedente para Fundo,
nos termos do Artigo 100 da Constituicéio Federal e legislagéo processual correlata. Tal
comunicagéo, quando necessdria, deverd ser realizada em até 15 (quinze) Dias Uteis contados
da Cesséo e comprovada & Administradora no prazo limite de 15 (quinze) Dias Uteis posteriores

a data de realizagéio do Direito Creditério em questdo.

A cessdo dos Direitos Creditérios serd realizada de forma irrevogdvel e irretratavel, em carater
definitivo e sem coobrigagéio ou direito de regresso, mediante o pagamento do Preco de

Aquisigéio.

Excepcionalmente, a Gestora poderd autorizar a celebragéo de distratos de cessdes de Direitos

Creditérios, de modo que as partes retornaréo ao estado anterior & avenga.

Observada a excegéio relativa aos distratos, a Gestora poderd autorizar a alienagéio ou permuta
onerosa dos Direitos Creditérios Elegiveis integrantes da carteira do Fundo a terceiros ou aos
Devedores por meio dos leildes de resgate com desdgio, com base nas andlises de rentabilidade
elaboradas pela Gestora e no fluxo de caixa do Fundo, desde que aprovado em Assembleia

Geral.
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